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1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO DE RENDA – PF 
PORTARIA SUARA N° 002, DE 08 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 10.03.2021) 
Autoriza o serviço de cópia de Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física (DIRPF) por meio de Processo Digital aberto no Centro Virtual de Atendimento 
(e-CAC). 

O SUBSECRETÁRIO DE ARRECADAÇÃO, CADASTROS E ATENDIMENTO, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso III do art. 357 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 3° 
da Portaria ME n° 96, de 17 de março de 2020, na Instrução Normativa RFB n° 1.931, de 2 de abril de 
2020, e na Instrução Normativa RFB n° 2.010, de 24 de fevereiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica autorizada, até a data estabelecida no caput do art. 1° da Instrução Normativa RFB n° 1.931, 
de 2 de abril de 2020, a prestação do serviço de cópia de Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Física (DIRPF) por meio de processo digital aberto no Centro Virtual de Atendimento 
(e-CAC). 

§ 1° O processo a que se refere o caput deverá ser aberto em nome do titular da DIRPF, pelo próprio 
titular ou seu procurador digital a que se refere o § 4° do art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 1.751, de 
16 de outubro de 2017. 

§ 2° A identificação do solicitante se dará pelas formas de login disponibilizadas pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil (RFB) para acesso ao e-CAC. 

§ 3° Será fornecida por meio do processo a que se refere o caput cópia em formato digital da última 
DIRPF transmitida nos últimos cinco anos. 

§ 4° O acesso ao e-CAC, para fins de abertura do processo digital a que se refere o caput, será realizado 
na forma estabelecida pela Instrução Normativa RFB n° 1.995, de 24 de novembro de 2020. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

FREDERICO IGOR LEITE FABER 

 
1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 14.124, DE 10 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 10.03.2021 - Edição Extra) 
Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à aquisição de vacinas e de insumos e à 
contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação e comunicação, de 
comunicação social e publicitária e de treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19 
e sobre o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art357_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art357
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2010_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art3_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
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Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à aquisição de vacinas e de insumos e à 
contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação e comunicação, de 
comunicação social e publicitária e de treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o 
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

Art. 2° Fica a administração pública direta e indireta autorizada a celebrar contratos ou outros 
instrumentos congêneres, com dispensa de licitação, para: 

I - a aquisição de vacinas e de insumos destinados à vacinação contra a covid-19, inclusive antes do 
registro sanitário ou da autorização temporária de uso emergencial; e 

II - a contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação e comunicação, de 
comunicação social e publicitária, de treinamentos e de outros bens e serviços necessários à 
implementação da vacinação contra a covid-19. 

§ 1° A dispensa da realização de licitação para a celebração de contratos ou de instrumentos 
congêneres de que trata o caput deste artigo não afasta a necessidade de processo administrativo que 
contenha os elementos técnicos referentes à escolha da opção de contratação e à justificativa do preço 
ajustado. 

§ 2° Serão conferidas ampla transparência e publicidade a todas as aquisições ou contratações 
realizadas nos termos desta Lei, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da realização 
do ato, em sítio oficial na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3° do art. 
8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), no qual serão 
divulgados: 

I - o nome do contratado e o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia ou identificador congênere no caso de empresa estrangeira que não 
funcione no País; 

II - o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de contratação; 

III - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; 

IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de prestação do 
serviço; 

V - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível ou 
bloqueado, caso exista; 

VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; 

VII - a quantidade entregue ou prestada em cada ente federativo durante a execução do contrato, nas 
contratações de bens e serviços; e 

VIII - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine, se houver. 

§ 3° Fica autorizada a contratação de fornecedor exclusivo de bem ou serviço de que trata esta Lei, 
inclusive no caso da existência de sanção de impedimento ou de suspensão para celebração de contrato 
com o poder público. 

§ 4° Na hipótese de que trata o § 3° deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia nas modalidades 
previstas no art. 56 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos), que não 
poderá exceder 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php#art8_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
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§ 5° Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando se tratar de 
compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro 
de preços previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos). 

§ 6° Nas situações abrangidas pelo § 5° deste artigo, o ente federativo poderá aplicar o regulamento 
federal relativo ao sistema de registro de preços, caso não tenha editado regulamento próprio. 

§ 7° O órgão ou a entidade gerenciadora da compra estabelecerá prazo de 2 (dois) a 8 (oito) dias úteis, 
contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que outros órgãos e entidades 
manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos termos dos §§ 5° e 6° 
deste artigo. 

§ 8° Nas contratações realizadas a partir de 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro de preços, a 
estimativa de preços será atualizada para verificar se os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública direta e indireta, 
promovendo-se, se for o caso, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Art. 3° Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se comprovadas: 

I - a ocorrência de situação de emergência em saúde pública de importância nacional decorrente do 
coronavírus responsável pela covid-19 (SARS-CoV-2); 

II - a necessidade de pronto atendimento à situação de emergência em saúde pública de importância 
nacional decorrente do coronavírus responsável pela covid-19 (SARS-CoV-2). 

Art. 4° Nas aquisições e nas contratações de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 
estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. 

Art. 5° Será obrigatória a previsão de matriz de alocação de risco entre o contratante e o contratado na 
hipótese de aquisições e de contratos acima de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

Parágrafo único. Em contrato cujo valor seja inferior ao previsto no caput deste artigo, o gerenciamento 
de riscos da contratação poderá ser exigido somente durante a gestão do contrato. 

Art. 6° Nas aquisições ou nas contratações de que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo 
de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado referidos no caput deste artigo 
conterão: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e de pagamento; 

VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art15_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
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b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios na internet especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, poderá ser dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1° deste artigo. 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1° deste artigo não 
impedem a contratação pelo poder público por valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições: 

I - negociação prévia com os demais fornecedores, de acordo com a ordem de classificação, para 
obtenção de condições mais vantajosas; e 

II - fundamentação, nos autos do processo administrativo da contratação correspondente, da variação de 
preços praticados no mercado por motivo superveniente. 

Art. 7° Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade 
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar o cumprimento de um ou mais 
requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista 
e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° e no § 3° do art. 195 da Constituição 
Federal. 

Art. 8° Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a 
aquisição ou a contratação de que trata esta Lei, os prazos serão reduzidos pela metade. 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, este será arredondado 
para o número inteiro antecedente. 

§ 2° Os recursos interpostos contra os procedimentos licitatórios de que trata esta Lei não terão efeito 
suspensivo, somente terão o efeito devolutivo. 

§ 3° Nos procedimentos licitatórios de que trata o caput deste artigo, fica dispensada a realização da 
audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e 
Contratos). 

§ 4° As licitações de que trata o caput deste artigo, realizadas por meio de sistema de registro de preços, 
serão consideradas compras nacionais e observarão o disposto em ato editado pelo Poder Executivo 
federal, observado o prazo estabelecido no § 7° do art. 2° desta Lei. 

Art. 9° Para os contratos celebrados nos termos desta Lei, a administração pública direta e indireta 
poderá estabelecer cláusula com previsão de que os contratados ficam obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais iniciais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado limitados a até 50% 
(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Art. 10. Os órgãos e as entidades da administração pública federal ficam autorizados a aderir à ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em procedimentos 
realizados nos termos desta Lei, até o limite, por órgão ou entidade, de 50% (cinquenta por cento) dos 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art7_xxxiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
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quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Parágrafo único. As contratações decorrentes de adesão à ata de registro de preços de que trata o 
caput deste artigo não poderão exceder, na totalidade, o dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata. 

Art. 11. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a manifestação quanto à 
legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes das aquisições ou das 
contratações realizadas com fundamento nesta Lei. 

Art. 12. O contrato ou o instrumento congênere para aquisição ou fornecimento de vacinas contra a 
covid-19, firmado antes ou após o registro ou a autorização de uso emergencial concedidos pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), poderá estabelecer as seguintes cláusulas especiais, desde 
que representem condição indispensável para obter o bem ou para assegurar a prestação do serviço: 

I - eventual pagamento antecipado, inclusive com a possibilidade de perda do valor antecipado; 

II - hipóteses de não imposição de penalidade à contratada; e 

III - outras condições indispensáveis, devidamente fundamentadas. 

§ 1° Quanto às cláusulas dos contratos e dos instrumentos de que trata o caput deste artigo, aplica-se, 
no que couber, o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos). 

§ 2° As cláusulas de que trata o caput deste artigo são excepcionais e caberá ao gestor: 

I - comprovar que são indispensáveis para a obtenção do bem ou serviço; e 

II - justificar a sua previsão. 

§ 3° A perda do valor antecipado e a não imposição de penalidade de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo não serão aplicáveis em caso de fraude, de dolo ou de culpa exclusiva do fornecedor 
ou do contratado. 

§ 4° Os contratos de que trata este artigo poderão ter, caso exigido pelo contratado, cláusulas de 
confidencialidade. 

§ 5° Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, a administração pública deverá: 

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação direta; e 

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto, atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
ou índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução, 
exceto na hipótese de perda do pagamento antecipado. 

§ 6° Sem prejuízo do disposto no § 5° deste artigo, a administração pública deverá prever medidas de 
cautela aptas a reduzir o risco do inadimplemento contratual, tais como: 

I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para efetivação da 
antecipação do valor remanescente; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
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II - a prestação de garantia nas modalidades previstas no art. 56 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 (Lei de Licitações e Contratos), de até 30% (trinta por cento) do valor do objeto; 

III - a emissão de título de crédito pelo contratado; 

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da 
administração pública; e 

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor. 

Art. 13. A aplicação das vacinas contra a covid-19 deverá observar o previsto no Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, ou naquele que vier a substituí-lo. 

§ 1° O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, de que trata o caput deste 
artigo, é o elaborado, atualizado e coordenado pelo Ministério da Saúde, disponível em sítio oficial na 
internet. 

§ 2° A aplicação das vacinas de que trata o caput deste artigo somente ocorrerá após a autorização 
excepcional de importação, ou a autorização temporária de uso emergencial, ou o registro sanitário de 
vacinas concedidos pela Anvisa. 

§ 3° Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal ficam autorizados a adquirir, a distribuir e a aplicar as 
vacinas contra a covid-19 registradas, autorizadas para uso emergencial ou autorizadas 
excepcionalmente para importação, nos termos do art. 16 desta Lei, caso a União não realize as 
aquisições e a distribuição tempestiva de doses suficientes para a vacinação dos grupos previstos no 
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

Art. 14. A administração pública disponibilizará em sítio oficial na internet informações atualizadas a 
respeito do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 e de sua execução, 
que deverão conter, no mínimo: 

I - a relação do quantitativo de vacinas adquiridas, com indicação: 

a) do laboratório de origem; 

b) dos custos despendidos; 

c) dos grupos elegíveis; e 

d) da região onde ocorreu ou ocorrerá a imunização; e 

II - os insumos, os bens e serviços de logística, a tecnologia da informação e comunicação, a 
comunicação social e publicitária e os treinamentos destinados à vacinação contra a covid-19. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, serão observados, no que couber, o 
disposto nas Leis n°s 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

Art. 15. Os estabelecimentos de saúde, públicos e privados, deverão registrar diariamente e de forma 
individualizada, em sistema de informação disponibilizado pelo Ministério da Saúde, os dados referentes 
à aplicação das vacinas contra a covid-19 e a eventuais eventos adversos observados ou de que tiverem 
conhecimento. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php


 

  13 

 

Parágrafo único. Na hipótese de alimentaçãooff-linedo sistema de informação de que trata o caput 
deste artigo, será respeitado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para alimentação dos sistemas do 
Ministério da Saúde. 

Art. 16. A Anvisa, conforme estabelecido em ato regulamentar próprio, oferecerá parecer sobre a 
autorização excepcional e temporária para a importação e a distribuição e a autorização para uso 
emergencial de quaisquer vacinas e medicamentos contra a covid-19, com estudos clínicos de fase 3 
concluídos ou com os resultados provisórios de um ou mais estudos clínicos, além de materiais, 
equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária, que não possuam o registro 
sanitário definitivo na Anvisa e considerados essenciais para auxiliar no combate à covid-19, desde que 
registrados ou autorizados para uso emergencial por, no mínimo, uma das seguintes autoridades 
sanitárias estrangeiras e autorizados à distribuição em seus respectivos países: 

I - Food and Drug Administration (FDA), dos Estados Unidos da América; 

II - European Medicines Agency (EMA), da União Europeia; 

III - Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA), do Japão; 

IV - National Medical Products Administration (NMPA), da República Popular da China; 

V - Medicines and Healthcare Products Regulatory Agency (MHRA), do Reino Unido da Grã-Bretanha e 
Irlanda do Norte; 

VI - Ministry of Health of the Russian Federation, da Federação da Rússia; 

VII - Central Drugs Standard Control Organization (CDSCO), da República da Índia; 

VIII - Korea Disease Control and Prevention Agency (KDCA), da República da Coreia; 

IX - Health Canada (HC), do Canadá; 

X - Therapeutic Goods Administration (TGA), da Comunidade da Austrália; 

XI - Administración Nacional de Medicamentos, Alimentos y Tecnología Médica (ANMAT), da República 
Argentina; 

XII - outras autoridades sanitárias estrangeiras com reconhecimento internacional e certificadas, com 
nível de maturidade IV, pela Organização Mundial da Saúde (OMS) ou pelo International Council for 
Harmonisation of Technical Requirements for Pharmaceuticals for Human Use - Conselho Internacional 
para Harmonização de Requisitos Técnicos para Registro de Medicamentos de Uso Humano (ICH) e 
pelo Pharmaceutical Inspection Co-operation Scheme - Esquema de Cooperação em Inspeção 
Farmacêutica (PIC/S). 

§ 1° Compete à Anvisa a avaliação das solicitações de autorização de que trata o caput deste artigo e 
das solicitações de autorização para o uso emergencial e temporário de vacinas contra a covid-19, no 
prazo de até 7 (sete) dias úteis para a decisão final, dispensada a autorização de qualquer outro órgão 
da administração pública direta ou indireta para os produtos que especifica. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1° deste artigo, a Anvisa poderá requerer, fundamentadamente, a 
realização de diligências para complementação e esclarecimentos sobre os dados de qualidade, de 
eficácia e de segurança de vacinas contra a covid-19. 
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§ 3° O relatório técnico da avaliação das vacinas contra a covid-19, emitido ou publicado pelas 
autoridades sanitárias internacionais, deverá ser capaz de comprovar que a vacina atende aos padrões 
de qualidade, de eficácia e de segurança estabelecidos pela OMS ou pelo ICH e pelo PIC/S. 

§ 4° Na ausência do relatório técnico de avaliação de uma autoridade sanitária internacional, conforme 
as condições previstas no § 3° deste artigo, o prazo de decisão da Anvisa será de até 30 (trinta) dias. 

Art. 17. Até o término do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, o 
receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a prescrição e de uso contínuo será válido. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao receituário de medicamentos 
sujeitos a controle sanitário especial, que seguirá as normas da Anvisa. 

Art. 18. A fim de manter o acompanhamento da eficácia do Plano Nacional de Operacionalização da 
Vacinação contra a Covid-19, são obrigatórios a atualização dos sistemas disponibilizados pelo 
Ministério da Saúde e o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas, em tratamento 
ambulatorial ou hospitalar ou com suspeita de infecção pelo coronavírus responsável pela covid-19 
(SARS-CoV-2), observado o disposto na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais). 

Parágrafo único. A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de 
direito privado, quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

Art. 19. O Ministro de Estado da Saúde editará as normas complementares necessárias à execução do 
disposto nesta Lei. 

Art. 20. Esta Lei aplica-se aos atos praticados e aos contratos ou instrumentos congêneres firmados até 
31 de julho de 2021, independentemente do seu prazo de execução ou de suas prorrogações. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de março de 2021; 200 o da Independência e 133 o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 

EDUARDO PAZUELLO 

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 

WALTER SOUZA BRAGA NETTO 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 

 

 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
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LEI N° 14.125, DE 10 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 10.03.2021 - Edição Extra) 
Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a eventos adversos pós-vacinação contra a 
Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de vacinas por pessoas jurídicas de direito 
privado. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte 

LEI: 

Art. 1° Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin), declarada 
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), ficam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir vacinas e a assumir os riscos referentes à 
responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição ou fornecimento de vacinas celebrado, 
em relação a eventos adversos pós-vacinação, desde que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) tenha concedido o respectivo registro ou autorização temporária de uso emergencial. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir garantias ou contratar 
seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para a cobertura dos riscos de que 
trata o caput deste artigo. 

§ 2° A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput deste artigo restringe-
se às aquisições feitas pelo respectivo ente público. 

§ 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas para dar transparência: 

I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos demais insumos 
necessários ao combate à Covid-19; 

II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos. 

§ 4° (VETADO). 

Art. 2° Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas contra a Covid-19 que 
tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização excepcional e temporária para 
importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela Anvisa, desde que sejam integralmente 
doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional 
de Imunizações (PNI). 

§ 1° Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito privado poderão, 
atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar vacinas, desde que pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, obrigatoriamente, doadas ao SUS e as demais 
sejam utilizadas de forma gratuita. 

§ 2° As vacinas de que trata o caput deste artigo poderão ser aplicadas em qualquer estabelecimento ou 
serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada pelo serviço de vigilância 
sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim de garantir as condições 
adequadas para a segurança do paciente e do profissional de saúde. 

§ 3° As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da Saúde, na forma de 
regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações relativas à aquisição, incluindo os 
contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas contra a Covid-19. 
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§ 4° (VETADO). 

Art. 3° O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo próprio para a avaliação 
de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Brasília, 10 de março de 2021; 200 o da Independência e 133 o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

EDUARDO PAZUELLO 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 

 

RESOLUÇÃO CGSIM N° 001, DE 03 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 08.03.2021) 
Revoga a Resolução CGSIM n° 64, de 11 de dezembro de 2020. 

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 
LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante deliberação tomada em reunião 
extraordinária realizada por meio eletrônico, concluída em 3 de março de 2021, com fundamento no § 
7° do art. 2° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no parágrafo único do art. 2°, 
da Lei n° 11.598, de 3 de dezembro de 2007, e nos incisos I e VII do art. 2°, do Decreto n° 9.927, de 22 
de julho de 2019, 

CONSIDERANDO a complexidade e abrangência da Resolução CGSIM n° 64, de 11 de dezembro 2020, 
que estabeleceu sistema descentralizado, digital, integrado e declaratório para licenciamentos de obras e 
edificações de pequeno porte, e 

CONSIDERANDO a manifesta necessidade de adequação da redação a partir da discussão da redação 
com a sociedade e entidades representativas de municípios, estados e conselhos profissionais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Resolução CGSIM n° 64, de 11 de dezembro 2020. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FREDERICO IGOR LEITE FABER 
Presidente do Comitê  

 

 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11598_2007.asp#art2_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11598_2007.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11598_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9927_2019.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9927_2019.php#art2_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9927_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9927_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9927_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_cgsim_064_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_cgsim_064_2020.php
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RESOLUÇÃO COAF N° 036, DE 10 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 11.03.2021) 

Disciplina a forma de adoção de políticas, procedimentos e controles internos de prevenção 

à lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e ao financiamento da proliferação 

de armas de destruição em massa que permitam o atendimento ao disposto nos arts. 10 e 11 

da Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, por aqueles que se sujeitem, nos termos do seu art. 

14, § 1°, à supervisão do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 9° do Estatuto aprovado pelo Decreto n° 9.663, de 1° de 
janeiro de 2019, mantido em vigor, na forma do art. 9° da Lei n° 13.901, de 11 de novembro de 2019, no 
que compatível com a Lei n° 13.974, de 7 de janeiro de 2020, torna público que o Plenário do Conselho, 
em sessão realizada em 4 de fevereiro de 2021, com fundamento no art. 8°, incisos II e IV, do referido 
Estatuto, e tendo em vista o disposto nos arts. 10, inciso III, e 14, § 1°, da Lei n° 9.613, de 3 de março de 
1998, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Esta Resolução disciplina a forma como aqueles que se sujeitem à supervisão do Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras - Coaf, nos termos do art. 14, § 1°, da Lei n° 9.613, de 3 de março de 
1998, devem adotar, no cumprimento do dever estabelecido no seu art. 10, III, políticas, procedimentos e 
controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e ao 
financiamento da proliferação de armas de destruição em massa - PLD/FTP que lhes permitam atender 
ao disposto nos arts. 10 e 11 da Lei. 

Parágrafo único. As disposições desta Resolução não revogam nem modificam normas anteriormente 
editadas pelo Coaf, destinando-se a complementá-las na disciplina da forma de cumprimento do dever 
estabelecido no art. 10, III, da Lei n° 9.613, de 1998. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO DO 

TERRORISMO 

Art. 2° Os supervisionados devem implementar e manter política formulada com o objetivo de assegurar 
o cumprimento dos seus deveres PLD/FTP estabelecidos nos arts. 10 e 11 da Lei n° 9.613, de 1998, de 
modo compatível com seu porte e volume de operações e proporcional aos riscos correspondentes. 

§ 1° A política de que trata o caput deve contemplar, no mínimo: 

I - diretrizes para: 

a) definição de papéis e responsabilidades em relação ao cumprimento dos deveres especificados nas 
normas do Coaf, sem prejuízo da ampla responsabilização prevista no art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998; 

b) definição de procedimentos voltados à avaliação prévia de novos produtos e serviços, bem como da 
utilização de novas tecnologias, no tocante a riscos de lavagem de dinheiro, de financiamento do 
terrorismo e de financiamento de armas de destruição em massa - LD/FTP; 

c) avaliação interna de riscos de LD/FTP; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art9_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13901_2019.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13901_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13974_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13974_2020.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13974_2020.php#art8_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13974_2020.php#art8_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art14_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art14_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
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d) promoção de cultura organizacional de PLD/FTP, contemplando, inclusive, funcionários, prestadores 
de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como parceiros com atuação 
relevante em modelos de negócio adotados pelo supervisionado, levando em conta as atividades 
correspondentes; 

e) seleção e contratação de funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um 
modo geral, bem como parceiros com atuação relevante em modelos de negócio adotados pelo 
supervisionado, tendo em vista os riscos de LD/FTP relacionados à correspondente atuação; 

f) contínua capacitação de funcionários sobre o tema da PLD/FTP; 

g) implementação de procedimentos de: 

h) coleta, verificação, validação e atualização de informações cadastrais, visando a conhecer clientes e 
outros sujeitos relevantes no contexto de suas atividades; 

i) devido registro de operações, independentemente do modo como possam ser formalmente designadas 
no âmbito da entidade supervisionada; 

j) monitoramento, seleção e análise de operações e situações atípicas ou suspeitas; 

k) encaminhamento de comunicações devidas ao Coaf; e 

II - comprometimento formal da alta administração com a efetividade e a adequação da política, dos 
procedimentos e dos controles internos de PLD/FTP. 

§ 2° A política referida no caput deve ser divulgada aos funcionários, prestadores de serviços 
terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como aos parceiros com atuação relevante em 
modelos de negócio adotados pelo supervisionado, mediante linguagem clara e acessível, em nível de 
detalhamento compatível com os papéis que desempenhem e com a sensibilidade das informações. 

§ 3° A política referida no caput deve ser documentada, mantida atualizada e aprovada, no âmbito de 
pessoa jurídica supervisionada, por seus administradores, sem prejuízo, em todo caso, da sua ampla 
responsabilização, conforme o previsto no art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998, mesmo na ausência de 
aprovação devida. 

Art. 3° Admite-se que supervisionado que integre conglomerado ou grupo econômico, inclusive com 
controle situado no exterior, cumpra o dever de que trata o art. 2° mediante adoção de política única de 
PLD/FTP porventura observada no âmbito do conglomerado ou grupo, desde que essa política única 
contemple o conteúdo mínimo indicado no § 1° do art. 2°. 

Art. 4° A política de PLD/FTP adotada por supervisionados que integrem conglomerados ou grupos 
econômicos, na forma admitida pelo art. 3° ou não, deve contemplar, em todo caso, diretrizes para 
implementação de procedimentos de compartilhamento de informações no âmbito do conglomerado ou 
do grupo para fins de PLD/FTP, sem prejuízo de eventuais limites legais que devam ser observados no 
tocante a esse compartilhamento. 

CAPÍTULO III 
DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA DE PLD/FTP 

Art. 5° As pessoas jurídicas supervisionadas devem dispor de estrutura de governança, compatível com 
seu porte e volume de operações e proporcional aos riscos de LD/FTP relacionados às suas atividades, 
visando a assegurar o cumprimento da política de que trata o art. 2°, bem como dos correlatos 
procedimentos e controles internos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
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Parágrafo único. Independentemente do modo como se estabeleça a estrutura de governança prevista 
no caput, os administradores, em todo caso, não se eximem da sua responsabilidade, na forma do art. 
12 da Lei n° 9.613, de 1998, pelo cumprimento dos deveres atribuídos a pessoas jurídicas 
supervisionadas pelos arts. 10 e 11 da Lei e pelas correlatas normas do Coaf. 

CAPÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO INTERNA DE RISCO 

Art. 6° Os supervisionados devem realizar avaliação interna dos riscos de LD/FTP relacionados a suas 
atividades, de modo compatível com seu porte e volume de operações, com o objetivo de identificar e 
mensurar tais riscos. 

§ 1° Para identificação dos riscos de que trata o caput, a avaliação interna deve considerar, no mínimo, 
os perfis de risco: 

I - dos clientes; 

II - do próprio supervisionado, levando em conta seus modelos de negócio e áreas de atuação, inclusive 
geográficas; 

III - das operações, independentemente do modo como possam ser formalmente designadas no âmbito 
da entidade supervisionada, levando em conta suas características, notadamente no que se refere a 
forma e meio de pagamento, bens, valores, ativos, produtos ou serviços envolvidos e instrumentos, 
tecnologias ou canais utilizados em sua realização; e 

IV - dos funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem 
como dos parceiros com atuação relevante em modelos de negócio adotados pelo supervisionado, 
levando em conta as atividades correspondentes. 

§ 2° Os riscos identificados devem ser avaliados quanto à sua probabilidade de ocorrência e quanto à 
magnitude dos impactos a eles associados. 

§ 3° Devem ser definidas categorias de risco que possibilitem a adoção de procedimentos e controles 
reforçados, para as situações de maior risco, e simplificados, para as de menor risco. 

§ 4° Devem ser utilizadas como subsídio para a avaliação interna de risco, quando disponíveis, 
avaliações correlatas realizadas pelo Poder Público. 

§ 5° Admite-se que supervisionado que integre conglomerado ou grupo econômico, inclusive com 
controle situado no exterior, cumpra o dever de que trata o caput mediante assunção da avaliação 
interna de risco de LD/FTP porventura realizada de forma centralizada no âmbito do conglomerado ou 
grupo, desde que essa avaliação centralizada contemple os parâmetros mínimos previstos neste artigo. 

§ 6° A avaliação interna de risco deve ser: 

I - documentada e aprovada, no âmbito de pessoa jurídica supervisionada, por pelo menos um 
administrador formalmente designado; 

II - divulgada aos funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, 
mediante linguagem clara e acessível, em nível de detalhamento compatível com as funções que 
desempenhem e com a sensibilidade das informações; e 

III - revisada no mínimo a cada dois anos, ou quando ocorrer alteração significativa em perfil de risco 
mencionado no § 1°. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
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CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS DESTINADOS A CONHECER OS CLIENTES 

Art. 7° Os supervisionados devem implementar e manter, de modo compatível com seu porte e volume 
de operações, procedimentos destinados a conhecer seus clientes que assegurem devida diligência na 
sua identificação, qualificação e classificação quanto ao risco. 

§ 1° Nos procedimentos referidos no caput, deve-se considerar: 

I - os perfis de risco do cliente e da operação a ele associada, contemplando medidas reforçadas para 
hipóteses que envolvam maior risco; 

II - a política de PLD/FTP; e 

III - a avaliação interna de risco. 

§ 2° Os procedimentos de que trata o caput devem ser formalizados em manual específico, mantidos 
atualizados e aprovados, no âmbito de pessoa jurídica supervisionada, por pelo menos um administrador 
formalmente designado. 

§ 3° Os procedimentos de identificação de clientes devem abranger a verificação e a validação da 
identidade do cliente, inclusive no contexto de operações não presenciais. 

§ 4° Os procedimentos de qualificação de clientes devem abranger providências voltadas à: 

I - avaliação da compatibilidade entre a capacidade econômico-financeira do cliente e a operação a ele 
associada; 

II - verificação da condição do cliente como pessoa exposta politicamente, nos termos da 
regulamentação estabelecida pelo Coaf a respeito; e 

III - obtenção das informações destinadas ao conhecimento de clientes necessárias à composição dos 
conjuntos mínimos de dados cadastrais especificados em normas do Coaf aplicáveis ao segmento em 
que o supervisionado atue. 

§ 5° Os procedimentos de classificação quanto ao risco devem considerar as categorias de risco 
definidas na avaliação interna de risco e contemplar as informações obtidas nos procedimentos de 
qualificação do cliente. 

Art. 8° Os procedimentos de identificação, qualificação e classificação de clientes quanto ao risco devem 
ser estendidos, de modo proporcional aos perfis de risco envolvidos, para administradores e sócios, em 
se tratando de clientes pessoas jurídicas, abrangendo ainda representantes, procuradores ou prepostos 
que se envolvam no contexto de operação associada ao cliente. 

Parágrafo único. No caso de clientes constituídos como pessoas jurídicas sob a forma de companhia 
aberta ou cooperativa, nos termos da legislação correspondente, os procedimentos de que trata o caput 
podem ser dispensados em relação a sócios, salvo quanto àquele(s) que deva(m) ser identificado(s) 
como beneficiário(s) final(is) em cumprimento ao disposto no art. 9°. 

Art. 9° Os procedimentos de qualificação de cliente pessoa jurídica devem incluir a identificação de 
beneficiário(s) final(is), condição em que se enquadra(m) a(s) pessoa(s) física(s) que detenha(m), em 
última análise, o controle sobre a pessoa jurídica ou que detenha(m) poder determinante para a induzir, 
influenciar e utilizar ou para dela se beneficiar, independentemente de condições formais como as de 
controlador, administrador, dirigente, representante, procurador ou preposto. 
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§ 1° Admite-se a utilização de valor mínimo de referência de participação societária para a identificação 
de beneficiário final, o qual deve ser estabelecido com base na classificação de risco do cliente e não 
pode ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, considerada, em todo caso, a 
participação direta e indireta. 

§ 2° É também considerado beneficiário final de pessoa jurídica o seu representante, inclusive na 
condição de procurador ou preposto, que sobre ela detenha comando de fato. 

§ 3° Devem ser aplicados à(s) pessoa(s) física(s) referida(s) no caput, no mínimo, os procedimentos de 
qualificação definidos para a categoria de risco do cliente pessoa jurídica. 

Art. 10. É vedado, para efeito de cumprimento do disposto neste Capítulo V, iniciar relação negocial sem 
a prévia adoção dos procedimentos de identificação e qualificação nele previstos. 

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS DESTINADOS A CONHECER FUNCIONÁRIOS, PRESTADORES DE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E OUTROS COLABORADORES E PARCEIROS 

Art. 11. Os supervisionados devem implementar e manter, de modo compatível com seu porte e volume 
de operações, procedimentos destinados a conhecer seus funcionários, prestadores de serviços 
terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como parceiros relevantes em modelos de 
negócio que adotem, com o objetivo de assegurar devida diligência na sua identificação, qualificação e 
classificação quanto ao risco, nos mesmos moldes do Capítulo V. 

Art. 12. Os supervisionados devem manter atualizadas as informações relativas aos seus funcionários, 
prestadores de serviços terceirizados, colaboradores de um modo geral e parceiros relevantes em 
modelos de negócio que adotem, notadamente em relação a eventuais alterações que impliquem 
mudança no tocante a sua classificação quanto ao risco. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. A aplicação das disposições desta Resolução pode ser dispensada para supervisionado que se 
enquadre em categoria(s) de menor porte e volume de operações, a critério do Coaf, desde que, 
mediante justificativa circunstanciada, o supervisionado conclua que se encontra alcançado por esse 
enquadramento e que sua avaliação interna de risco evidencia serem baixos os riscos de LD/FTP em 
relação às suas atividades. 

§ 1° A justificativa circunstanciada referida no caput deve ser documentada e aprovada, no âmbito de 
pessoa jurídica supervisionada, pelos seus administradores, sem prejuízo, em todo caso, da sua ampla 
responsabilização, conforme o previsto no art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998, mesmo na ausência de 
aprovação devida. 

§ 2° Cabe ao Presidente do Coaf estabelecer, em ato próprio, parâmetros para que se admita a dispensa 
prevista neste artigo, inclusive com a fixação de critérios para o enquadramento em categoria(s) de 
menor porte e volume de operações referido no caput. 

§ 3° Os supervisionados devem comprovar documentalmente, quando requisitado, as condições exigidas 
para a dispensa prevista no caput. 

§ 4° A conclusão do supervisionado mediante justificativa circunstanciada referida no caput não elide a 
possibilidade de responsabilização por descumprimento dos deveres de que trata esta Resolução, na 
forma do art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998, mediante processo administrativo sancionador em que se 
assegure às partes interessadas a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, caso 
se verifique a inconsistência da mencionada conclusão. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
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§ 5° A avaliação interna de risco referida no caput deve ser atualizada no mínimo a cada dois anos, ou 
quando ocorrer alteração significativa em perfil de risco correlato. 

Art. 14. Os documentos e as informações a que se refere esta Resolução devem permanecer à 
disposição do Coaf pelo prazo mínimo de cinco anos contados da data de sua produção. 

Art. 15. Aos supervisionados, bem como, em se tratando de pessoas jurídicas, aos seus 
administradores, que deixem de cumprir deveres de que trata esta Resolução serão aplicadas pelo Coaf, 
cumulativamente ou não, as sanções previstas no art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998, por meio do 
competente processo administrativo sancionador. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor em 1° de junho de 2021. 

RICARDO LIÁO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA COAF N° 006, DE 10 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 
11.03.2021) 

Estabelece parâmetros para que se admita a dispensa prevista no art. 13 da Resolução n° 

36, de 10 de março de 2021, do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 9° do seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 
9.663, de 1° de janeiro de 2019, mantido em vigor, na forma do art. 9° da Lei n° 13.901, de 11 de 
novembro de 2019, no que compatível com a Lei n° 13.974, de 7 de janeiro de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam estabelecidos, nos termos desta Instrução Normativa, parâmetros para que se admita, 
conforme o previsto no art. 13 da Resolução n° 36, de 10 de março de 2021, do Coaf, a dispensa da 
aplicação das disposições daquela Resolução relativamente aos supervisionados que se enquadrem em 
categoria de menor porte e volume de operações, desde que, mediante justificativa circunstanciada, o 
supervisionado interessado conclua que: 

I - se encontra alcançado pelo enquadramento em categoria de menor porte e volume de operações, 
observado o critério fixado no art. 2° desta Instrução Normativa; e 

II - sua avaliação interna de risco, devidamente atualizada, evidencia serem baixos os riscos de lavagem 
de dinheiro, de financiamento do terrorismo e de financiamento de armas de destruição em massa - 
LD/FTP relacionados a suas atividades. 

Art. 2° São alcançados pelo enquadramento em categoria de menor porte e volume de operações de 
que trata o art. 1° os supervisionados nele referidos contemplados pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, desde que o montante da sua movimentação financeira anual, apurada no ano fiscal 
precedente considerando o somatório dos lançamentos a crédito e a débito em contas de depósito, 
incluindo as de poupança e de pagamento, não ultrapasse o equivalente a duas vezes o valor do limite 
de faturamento anual estabelecido para o enquadramento no Simples Nacional. 

Art. 3° No tocante à justificativa circunstanciada e à avaliação interna de risco referidas no art. 1°, os 
supervisionados, para que possam beneficiar-se da dispensa prevista no art. 13 da Resolução n° 36, de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art9_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art9_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9663_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13901_2019.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13901_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13901_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13974_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php
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2021, do Coaf, devem atender a suas correlatas disposições, notadamente as contidas em seus 
Capítulos IV e VII, observando a respeito, ainda, o seguinte: 

I - a justificativa circunstanciada deve ser documentada e comprovadamente aprovada, no âmbito de 
pessoa jurídica supervisionada, pelos seus administradores, sem prejuízo, em todo caso, da 
possibilidade de sua ampla responsabilização, conforme o previsto no art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998, 
mesmo na ausência de aprovação devida; 

II - os supervisionados devem comprovar documentalmente, quando requisitado, qualquer condição 
exigida para a dispensa referida no caput, assim como qualquer fato considerado nas correspondentes 
justificativa circunstanciada ou avaliação interna de risco; e 

III - a avaliação interna de risco, para que possa ser considerada na forma do inciso II do art. 1°, deve ter 
tido a sua última atualização realizada há pelo menos dois anos ou mais recentemente, desde a última 
alteração significativa em perfil de risco correlato, observado o disposto no art. 6° da Resolução n° 36, de 
2021, do Coaf, caso eventual alteração da espécie tenha ocorrido há menos tempo. 

Art. 4° A conclusão do supervisionado mediante justificativa circunstanciada referida no art. 1° não elide 
a possibilidade de responsabilização por descumprimento dos deveres de que trata a Resolução n° 36, 
de 2021, do Coaf, na forma do art. 12 da Lei n° 9.613, de 1998, mediante processo administrativo 
sancionador em que se assegure às partes interessadas a observância dos princípios do contraditório e 
da ampla defesa, caso se verifique a inconsistência da mencionada conclusão. 

Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de junho de 2021. 

RICARDO LIÁO 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 003 DE 05, DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 08.03.2021) 
Ratifica os Convênios ICMS aprovados na 331ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada 
no dia 26.02.2021 e publicados no DOU em 02.03.21. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelos Secretários de Estado da Fazenda ou Tributação dos 
Estados do Ceará, Pernambuco e Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 741/2021/ME e do 
Ofício Circular SEI n° 748/2021/ME, as Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação 
antecipada, declara ratificados os convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 331ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 26 de fevereiro de 2021, 

RESOLVE: 

Convênio ICMS 10/2021 - Autoriza o Estado de Pernambuco a dispensar multa e juros previstos na 
legislação tributária, relacionados com o ICMS, permitir parcelamento de débito fiscal e alterar prazo de 
pagamento, na hipótese em que especifica; 

Convênio ICMS 11/2021 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco ao Convênio ICMS 
87/2020, do Estado do Mato Grosso à cláusula primeira e altera o Convênio ICMS 87/2020, que autoriza 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_coaf_036_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9613_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_010_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_011_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_087_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_087_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_087_2020.php
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o Estado do Rio de Janeiro a instituir programa especial de parcelamento de créditos tributários, com 
redução de penalidades e acréscimos moratórios, nas hipóteses que especifica; 

Convênio ICMS 12/2021 - Dispõe sobre a adesão do Estado do Amapá e altera o Convênio ICMS 
79/2020, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar ou reduzir juros, multas e 
demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o 
ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da situação de emergência em saúde pública causada pela 
pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) na forma que especifica; 

Convênio ICMS 13/2021 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS 
incidente nas operações e correspondentes prestações de serviço de transporte realizadas com o 
equipamento respiratório Elmo, suas partes e peças, utilizado no âmbito das medidas de enfrentamento 
à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COCAD N° 002, DE 04 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 
08.03.2021) 
Altera o Anexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS E BENEFÍCIOS FISCAIS, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 87 e o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovado o Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo, que inclui a Natureza Jurídica 
"217-8 - Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira" ao Anexo V, da Instrução Normativa n° 
1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

RÉRITON WELDERT GOMES 

ANEXO ÚNICO 

Código Natureza Jurídica Representante da Entidade Qualificação 
2. ENTIDADES EMPRESARIAIS  

217-8 Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira Procurador 17 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COGEA N° 001, DE 11 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 
12.03.2021) 
Altera o ADE Cogea n° 3, de 19 de junho de 2020, que enumera os serviços solicitados por 
meio de Dossiê Digital de Atendimento, conforme art. 5° da Instrução Normativa RFB n° 
1.783, de 11 de janeiro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 e 
os incisos II e V do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
16 da Instrução Normativa RFB n° 1.782, de 11 de janeiro de 2018, e no art. 5° da Instrução Normativa 
RFB n° 1.783, de 11 de janeiro de 2018, 

DECLARA: 

Art. 1° O Ato Declaratório Executivo Cogea n° 3, de 19 de junho de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1° ........................................ 

.................................................... 

XXVI - entrega de Procuração RFB com firma reconhecida em cartório; 

XXVII - impugnação de Notificação de Lançamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), 
decorrente de malha fiscal, elaborada no sistema e-Defesa, conforme Portaria RFB n° 5.002, de 18 de 
dezembro de 2020; 

XXVIII - Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) previsto 
na Instrução Normativa RFB n° 1.911, de 11 de outubro de 2019; 

XXIX - Regime Especial de Medicamentos previsto na Instrução Normativa RFB n° 1.911, de 11 de 
outubro de 2019; 

XXX - Regime Especial para Câmara de Comercialização de Energia Elétrica previsto na Instrução 
Normativa RFB n° 1.911, de 11 de outubro de 2019; 

XXXI - Solicitação de desenquadramento do Programa Empresa Cidadã previsto na IN SRF n° 991, de 
21 de janeiro de 2010; 

XXXII - Suspensão de contribuições para pessoa jurídica preponderantemente exportadora previsto 
na Instrução Normativa RFB n° 1.911, de 11 de outubro de 2019; 

XXXIII - Suspensão de IPI para pessoa jurídica preponderantemente exportadora previsto na IN SRF n° 
948, de 15 de junho de 2009; 

XXXIV - Suspensão de IPI para pessoa jurídica preponderantemente fabricante (simples comunicação) 
previsto na IN SRF n° 948, de 15 de junho de 2009; 

XXXV - Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (Recap) previsto 
na Instrução Normativa RFB n° 1.911, de 11 de outubro de 2019; 

XXXVI - Atestado de Residência Fiscal no Brasil previsto na IN RFB n° 1.226, de 26 de dezembro de 
2011; 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/11/in1226_rfb_2011.php
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XXXVII - Atestado de Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes previsto na IN RFB n° 1.226, 
de 26 de dezembro de 2011; e 

XXXVIII - Solicitação de trâmite processual prioritário de acordo com o art. 69-A da Lei 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999" (NR). 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo será publicado no Diário Oficial da União e entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 

 

1.03 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 151, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 - DOU de 09/03/2021 
(nº 45, Seção 1, pág. 43) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

CARTÃO, VALE OU TÍQUETE COMBUSTÍVEL. INTERMEDIAÇÃO. CORRETAGEM OU 
COMISSÃO. INCIDÊNCIA. DISPENSA. USO ESPECÍFICO. 

Na hipótese do serviço de gerenciamento de abastecimento e manutenção automotiva 
ocorrer através de intermediação entre o cliente contratante e os fornecedores e prestadores 
credenciados pela pessoa jurídica contratada, incide para a intermediária a retenção na fonte sobre 
o valor da corretagem ou da comissão cobrada. 

Não havendo cobrança de comissão ou corretagem, não ocorrerá a retenção, devendo 
constar da nota fiscal emitida pela contratada a expressão "valor da corretagem ou comissão: zero" 
. 

O uso do vale, tíquete ou cartão eletrônico será de uso específico quando determinada 
pessoa for contratada para atuar como intermediária da aquisição do serviço de manutenção ou 
pelo fornecimento de combustível ou peças e for possível a identificação desses prestadores ou 
fornecedores credenciados no momento do pagamento à pessoa contratada para a intermediação, 
situação em que cabe a retenção prevista no art. 18, § 4º da IN RFB nº 1.234, de 2012. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, art. 18, §§ 
4º e 5º. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. 
INEFICÁCIA . 

É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando formulada com inobservância do art. 2º, 
incisos I e II, e do art. 3º, § 2º, inciso IV, ambos da IN RFB nº 1.396, de 2013. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 18, 
incisos I e II. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_declaratorio_exec_cogea_003_2020.php#art1_xxxvii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/11/in1226_rfb_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/11/in1226_rfb_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_declaratorio_exec_cogea_003_2020.php#art1_xxxviii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art69a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.009, DE 2 DE MARÇO DE 2021 - DOU de 05/03/2021 (nº 
43, Seção 1, pág. 29) 
ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. VALE TRANSPORTE. DESPES 
A S MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS. AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS 15 DIAS DE 
AFASTAMENTO). 

Não incidem contribuições previdenciárias sobre a concessão do benefício de assistência 
médica, o que inclui o reembolso de despesas com medicamentos, aparelhos ortopédicos, 
despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos 
empregados e dirigentes da empresa. Porém, se esse benefício alcançar apenas parte dos 
empregados ou dirigentes da empresa, os respectivos valores deverão ser incluídos na base de 
cálculo da contribuição previdenciária. 

Não há incidência, também, das contribuições previdenciárias sobre o valor do vale 
transporte, inclusive pago em pecúnia, independentemente de previsão em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, limitada ao valor pago em montante estritamente necessário para o custeio do 
deslocamento da residência ao trabalho e vice-versa, em transporte coletivo, como prevê o art. 1º 
da Lei nº 7.418, de 1985, como, ainda, sobre as rubricas referentes ao Aviso Prévio Indenizado, à 
parcela in natura do auxílio-alimentação, a que se refere o inciso III do art. 58 da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 2009, abrangendo tanto a cesta básica quanto as refeições fornecidas 
pelo empregador aos seus empregados; o auxílio-alimentação pago mediante tíquetes-alimentação 
ou cartão, a partir de 11 de novembro de 2017. 

Por outro lado, há incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre os quinze 
primeiros dias de afastamento do empregado; sobre o terço constitucional de férias e sobre a 
parcela paga em pecúnia aos segurados empregados a título de auxílioalimentação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT NºS: 156, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016; 249, DE 23 DE MAIO DE 2017; 126, DE 28 DE MAIO DE 2014; 
188, DE 27 DE JUNHO DE 2014; 143, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016 E 35 -DE 23 DE JANEIRO 
DE 2019. 

Dispositivos Legais: art. 7º, inciso XVI, da Constituição Federal de 1988; art. 196 do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943; art. 457, § 2º; Lei nº 8.212, de 1991, arts. 13, 20, 22, incisos I e II, e 28, inciso 
I, e § 9º; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, §§ 4º e 5º; arts. 9º, inciso I, alínea "j", 104, 214, §§ 2º, 4º e 
14, do Decreto nº 3.048, de 1999; Decreto nº 5, de 1991, art. 4º; Instrução Normativa RFB nº 971, 
de 2009, art. 58, III; Pareceres PGFN/CRJ nº 2.117, de 2011, e nº 2.114, de 2011; Atos 
Declaratórios PGFN nº 3, de 2011, nº 4, de 31 de março de 2016, e nº 16, de 2011; art. 22, inciso I, 
e art. 28, § 9º, ambos da Lei nº 8.212, de 1991; art. 60, § 3º, e art. 86, ambos da Lei nº 8.213, de 
1991; art. 19, inciso V, da Lei nº 10.522, de 2002; art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 
2014; Portaria RFB nº 745, de 2018. Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016; Decisão STF - Recurso 
Extraordinário 1.072.485 / PR. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS – Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.001, DE 4 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 (nº 
46, Seção 1, pág. 32) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.002, DE 5 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 (nº 
46, Seção 1, pág. 32) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.003, DE 5 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 (nº 
46, Seção 1, pág. 32) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.004, DE 6 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 (nº 
46, Seção 1, pág. 32) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
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maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 131-COSIT, DE 
08 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.005, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.006, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.007, DE 19 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.008, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.009, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
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pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.010, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.011, DE 25 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.012, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.013, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.014, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
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maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º; 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.015, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º; 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.016, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º; 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.017, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.018, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.019, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 



 

  39 

 

maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.020, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.021, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.022, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.023, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.024, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
PRINCIPAIS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE 
ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012 não se aplica à situação de calamidade pública reconhecida 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja do ponto de vista fático (dado que foi formulado em 
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razão de desastres naturais localizados em determinados municípios - não se confundindo com 
uma pandemia global), seja do ponto de vista normativo (não se confunde uma calamidade 
municipal reconhecida por decreto estadual com uma calamidade de âmbito nacional reconhecida 
por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.025, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
PRINCIPAIS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE 
ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012 não se aplica à situação de calamidade pública reconhecida 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja do ponto de vista fático (dado que foi formulado em 
razão de desastres naturais localizados em determinados municípios - não se confundindo com 
uma pandemia global), seja do ponto de vista normativo (não se confunde uma calamidade 
municipal reconhecida por decreto estadual com uma calamidade de âmbito nacional reconhecida 
por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.026, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
PRINCIPAIS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE 
ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012 não se aplica à situação de calamidade pública reconhecida 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja do ponto de vista fático (dado que foi formulado em 
razão de desastres naturais localizados em determinados municípios - não se confundindo com 
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uma pandemia global), seja do ponto de vista normativo (não se confunde uma calamidade 
municipal reconhecida por decreto estadual com uma calamidade de âmbito nacional reconhecida 
por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.027, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulado em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.028, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulado em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.029, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 131-COSIT, DE 
08/10/2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.030, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 131-COSIT, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.031, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
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maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 131-COSIT, DE 
08/10/2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.032, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 131-COSIT, DE 
08/10/2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 



 

  47 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.033, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 35) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.034, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 36) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131 DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.035, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 10/03/2021 
(nº 46, Seção 1, pág. 36) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF Nº 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.243, DE 
2012. SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade 
pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, 
decorrente de uma pandemia global. 

A Portaria MF nº 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB nº 1.243, de 2012, não se 
aplicam à situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, seja 
do ponto de vista fático (dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em 
determinados municípios - não se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista 
normativo (não se confunde uma calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma 
calamidade de âmbito nacional reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo nº 6, de 2020, artigo 1º; Portaria MF nº 12, de 2012, 
artigos 1º a 3º; IN RFB nº 1.243, de 2012, artigos 1º a 3º. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
LEI N° 17.342, DE 11 DE MARÇO DE 2021 - (DOE de 12.03.2021) 
Altera a Lei n° 1.093, de 22 de setembro de 1976, modificada pela Lei 16.871, de 14 de 
dezembro de 2018, que autoriza a instalação de postos ou estabelecimentos destinados à 
venda de produtos hortifrutigranjeiros nas faixas de estradas de domínio do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER e em terrenos contíguos 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Dê-se nova redação ao artigo 1° da Lei n° 1.093, de 22 de setembro de 1976, modificada pela Lei 
n° 16.871, de 14 de dezembro de 2018: 

“Artigo 1° Fica autorizado o comércio, exceto de bebidas alcóolicas, nas faixas de estradas de domínio 
do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, e em terrenos contíguos. 

Parágrafo único. As autorizações serão concedidas somente a produtores ou a microempreendedores, a 
título precário, podendo ser canceladas a qualquer tempo pelo Secretário de Logística e Transportes, 
mediante justificativa do Superintendente do DER.” (NR) 

Art. 2° O artigo 5° da Lei n° 1.093, de 22 de setembro de 1976, modificada pela Lei n° 16.871, de 14 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 5° Os produtores e microempreendedores situados nas faixas de estradas de domínio do 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, e em terrenos contíguos ficam obrigados, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a promover a prova de que trata o artigo 4°, sob pena de cessação de suas 
atividades.”(NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2021 

JOÃO DORIA 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil 

 

DECRETO N° 65.557, DE 08 DE MARÇO DE 2021 - (DOE de 09.03.2021) 
Institui o Programa Estadual de Empreendedorismo para o Desenvolvimento Econômico e 
Social - EMPREENDA RÁPIDO, o Projeto Estadual de Apoio ao Empreendedorismo Feminino - 
EMPREENDA MULHER, o Projeto Estadual de Apoio ao Afroempreendedorismo - PEAFRO e dá 
providências correlatas. 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Estadual de Empreendedorismo para o Desenvolvimento Econômico e 
Social - EMPREENDA RÁPIDO, tendo por objetivo: 

I - estimular e promover o desenvolvimento econômico, a inclusão produtiva e a geração de renda por 
meio do empreendedorismo; 

II - em relação às micro e pequenas empresas, estimular e promover: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei1093_sp_1976.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei1093_sp_1976.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/lei/lei_16871_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/lei/lei_16871_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei1093_sp_1976.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei1093_sp_1976.php#art1_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei1093_sp_1976.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei1093_sp_1976.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/lei/lei_16871_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/lei/lei_16871_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei1093_sp_1976.php#art5
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a) a cultura de exportação de bens e serviços; 

b) a qualificação para participar de contratações públicas; 

c) o incremento de sua participação no produto interno bruto paulista, bem como da competitividade e da 
produtividade; 

d) a oferta de crédito facilitado; 

III - priorizar: 

a) as vocações econômicas e os aspectos sociais e culturais regionais, visando ao desenvolvimento 
equilibrado das regiões do Estado; 

b) a eliminação dos obstáculos históricos, sociais, culturais, de gênero, raça ou ascendência que 
impeçam a participação em empreendimentos econômicos. 

Art. 2° O Programa Estadual de Empreendedorismo para o Desenvolvimento Econômico e Social - 
EMPREENDA RÁPIDO poderá contemplar as seguintes ações: 

I - estímulo à qualificação técnica para aumento da competitividade e da produtividade, mediante a oferta 
de cursos de qualificação empreendedora; 

II - auxílio na obtenção de crédito, em especial para micro e pequenas empresas;III - fomento de 
parcerias para facilitar o acesso dos empreendedores ao mercado; 

IV - facilitação dos processos de formalização da atividade econômica empreendedora; 

V - estímulo à criação e ao uso de soluções inovadoras e tecnológicas para o desenvolvimento das micro 
e pequenas empresas; 

VI - fomento ao desenvolvimento de pesquisas que promovam melhorias em prol da jornada 
empreendedora; 

VII - apoio ao intercâmbio nacional e internacional de empreendedores para estímulo da promoção de 
negócios inovadores. 

Art. 3° Ficam instituídos, no âmbito do Programa Estadual de Empreendedorismo para o 
Desenvolvimento Econômico e Social - EMPREENDA RÁPIDO, os seguintes projetos: 

I - Projeto Estadual de Apoio ao Empreendedorismo Feminino - EMPREENDA MULHER, visando à 
promoção e ao desenvolvimento do empreendedorismo feminino; 

II - Projeto Estadual de Apoio ao Afroempreendedorismo - PEAFRO, visando à promoção e ao 
desenvolvimento do afroempreendedorismo e de comunidades quilombolas e tradicionais. 

Parágrafo único. Além dos objetivos específicos, os projetos a que alude este artigo têm por objetivos 
comuns a igualdade de oportunidades, o respeito à diversidade étnico-racial, regional e de gênero e a 
redução das desigualdades socioeconômicas. 

Art. 4° A execução do Programa e dos Projetos de que trata este decreto se dará, no que couber, em 
articulação com órgãos e entidades da Administração Pública, sob a coordenação da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, por meio da Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena 
Empresa (SEMPE). 
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Parágrafo único. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico poderá celebrar contratos, convênios e 
parcerias com outros órgãos e entidades da Administração Pública, bem assim com pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, observada a legislação aplicável. 

Art. 5° O Titular da Secretaria de Desenvolvimento Econômico estabelecerá, mediante resolução, 
normas complementares para execução do Programa e dos Projetos instituídos por este decreto, 
podendo, ainda, instituir fóruns, grupos de trabalho e comitês necessários à sua implementação. 

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

 
DECRETO N° 65.563, DE 11 DE MARÇO DE 2021 (*) - (DOE de 12.03.2021) - Edição 
Suplementar 
Institui medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional, destinadas ao 
enfrentamento da pandemia de COVID-19, e dá providências correlatas 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela 
Resolução n° 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, fundadas em evidências científicas e 
informações estratégicas em saúde, que sinalizam risco potencial de colapso da capacidade de resposta 
do sistema de saúde no Estado de São Paulo (Anexo); 

CONSIDERANDO as análises técnicas relativas ao risco ambiental de contágio pela COVID-19 
conforme o setor econômico e social; 

CONSIDERANDO os resultados de pesquisas origem-destino relativas ao serviço de transporte coletivo 
intermunicipal de passageiros na Região Metropolitana de São Paulo e a possibilidade de redução de 
concentração de usuários em horários específicos; 

CONSIDERANDO o resultado da avaliação de impacto na incidência da afecção em decorrência da 
retomada gradual das aulas e atividades presenciais no ensino básico; 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, 

DECRETA: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65563_2021.php#*
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Artigo 1° Este decreto institui medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional, no âmbito da 
medida de quarentena de que tratam os Decretos n° 64.881, de 22 de março de 2020, e n° 64.994, de 
28 de maio de 2020, com o objetivo imediato de conter a transmissão e disseminação da COVID-19. 

Parágrafo único - Salvo disposição em contrário e sem prejuízo do disposto no Decreto n° 65.545, de 3 
de março de 2021, as medidas emergenciais a que se referem o "caput" deste artigo serão observadas 
em todo o território estadual, entre os dias 15 e 30 de março de 2021. 

Artigo 2° As medidas emergenciais instituídas por este decreto consistem na vedação de: 

I - atendimento presencial ao público, inclusive mediante retirada ou "pegue e leve", em bares, 
restaurantes, "shopping centers", galerias e estabelecimentos congêneres e comércio varejista de 
materiais de construção, permitidos tão somente os serviços de: 

a) entrega ("delivery"); 

b) "drive-thru", entre 5 horas e 20 horas; 

II - realização de: 

a) cultos, missas e demais atividades religiosas de caráter coletivo; 

b) eventos esportivos de qualquer espécie; 

III - reunião, concentração ou permanência de pessoas nos espaços públicos, em especial, nas praias e 
parques, observado o disposto no § 1° do artigo 8°-A do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, 
acrescentado pelo Decreto n° 65.540, de 25 de fevereiro de 2021; 

IV - desempenho de atividades administrativas internas de modo presencial em estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviços. 

Artigo 3° Na Região Metropolitana de São Paulo, sem prejuízo da observância das normas locais 
aprovadas pelos respectivos Municípios, recomenda-se que a abertura e a troca de turnos em 
estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços sejam ajustadas de modo a evitar o 
deslocamento simultâneo de colaboradores nos meios de transporte público coletivo de passageiros, 
observando, no que couber, os seguintes horários: 

I - entre 5 horas e 7 horas, para o setor industrial; 

II - entre 7 horas e 9 horas, para o setor de serviços; 

III - entre 9 horas e 11 horas, para o setor de comércio. 

Artigo 4° Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos de 
autarquias, com exceção dos órgãos e entidades relacionados no § 1° do artigo 1° do Decreto n° 64.864, 
de 16 de março de 2020, implementarão, como regra, nos respectivos âmbitos, a prestação de jornada 
laboral mediante teletrabalho, independentemente do disposto no Decreto n° 62.648, de 27 de junho de 
2017. 

§ 1° Observadas as especificidades dos campos funcionais dos órgãos e entidades respectivos, as 
autoridades a que alude o "caput" deste artigo, mediante ato próprio fundamentado, poderão disciplinar 
hipóteses excepcionais. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64881_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65545_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65545_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art8a_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art8a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65540_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php
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§ 2° Durante a vigência das medidas emergenciais de que trata este decreto, fica recomendado que os 
Prefeitos de Municípios paulistas adotem, no âmbito de suas respectivas administrações, 
preferencialmente o regime de teletrabalho. 

§ 3° O representante da Fazenda do Estado junto a empresas estatais e fundações integrantes da 
Administração indireta adotará as providências necessárias ao cumprimento do disposto no "caput" e § 
1° deste artigo. 

Artigo 5° As aulas e demais atividades presenciais no âmbito da rede pública estadual de ensino, bem 
como no âmbito das instituições privadas de ensino, observarão as disposições do Decreto n° 65.384, de 
17 de dezembro de 2020, aplicáveis à fase vermelha de classificação do Plano São Paulo. 

Parágrafo único - O Secretário da Educação poderá dispor, mediante resolução, sobre medidas 
temporárias destinadas à melhor adequação das disposições deste decreto à rede estadual de ensino. 

Artigo 6° O artigo 2° do Decreto n° 65.545, de 3 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 2° Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de quarentena, no 
âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, fica o território do 
Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, excepcionalmente, na fase vermelha, nos dias 6 a 30 
de março de 2021.". (NR) 

Artigo 7° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

SERGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65545_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65545_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65545_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
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FERNANDO JOSÉ DA COSTA 
Secretário da Justiça e Cidadania 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

JEANCARLO GORINCHTEYN 
Secretário da Saúde 

JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

ALEXANDRE BALDY DE SANT'ANNA BRAGA 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo 

CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

JULIO SERSON 
Secretário de Relações Internacionais 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de março de 2021. 

ANEXO 
a que se refere o Decreto n° 65.563, de 11 de março de 2021 

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus 

Com fundamento no artigo 6° do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, este Centro de 
Contingência vem apresentar as recomendações que seguem. 

Conforme destacado nos últimos dias, a curva de contágio pelo Coronavírus tem apresentado uma 
grande aceleração não só no Estado de São Paulo, mas em todo o país. Neste momento, se nota de 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
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forma homogênea em todas as áreas do Estado um intenso espraiamento do Coronavírus, resultando 
em incremento progressivo de pacientes internados, especialmente nos leitos de unidades de terapia 
intensiva, elevando rapidamente a taxa de ocupação desses leitos no Estado de São Paulo para o 
alarmante nível de 86%. 

Com este rápido e preocupante avanço, este Centro sugere que se adotem medidas ainda mais 
restritivas que as atuais, ao menos durante os próximos 15 dias, de forma a assegurar que haja menos 
circulação de pessoas em todo o Estado, interrompendo de forma significativa a cadeia de transmissão 
do Sars-Cov-2. Isso porque os dados e estimativas atuais demonstram um potencial risco de colapso da 
capacidade instalada no sistema de saúde. 

Importante destacar que este Centro vem acompanhando atentamente o aumento da oferta de leitos 
tanto pelos entes públicos quanto privados no Estado, mas a alta velocidade que se tem observado no 
contágio pelo Coronavírus torna imprescindível a adoção de medidas ainda mais rígidas do que aquelas 
previstas na já existente fase 1 (vermelha) do Plano São Paulo. 

Nesse sentido, destaca-se que deve ser impedida a modalidade “retirada” nos estabelecimentos 
comerciais e de alimentação, bem como deve ser proibida a realização de atividades coletivas, como 
eventos esportivos, atividades religiosas e, ainda, reunião, concentração ou permanência de pessoas em 
espaços públicos como praias, praças, parques. 

Ademais, conforme apontado na última nota técnica deste Centro, também se faz necessário que o 
maior número de pessoas possível desempenhe suas atividades de forma remota, em suas casas, 
através do teletrabalho. Em todo o mundo, a redução de circulação de pessoas através do 
distanciamento social revelou-se uma das únicas medidas capaz de conter a transmissão do vírus, que 
nos últimos dias apresentou um aumento alarmante. Assim, recomenda-se a adoção de medidas para 
evitar a aglomeração de pessoas nos transportes coletivos. 

Por fim, é recomendável que também se adotem medidas para evitar a circulação de pessoas durante o 
período noturno. 

Com a adoção de tais medidas, este Centro espera mitigar o risco de colapso no sistema de saúde, de 
forma a permitir o atendimento adequado a todos aqueles que necessitam. 

São Paulo, 11 de março de 2021. 

(*) Republicado no DOE de 12.03.2021, por ter saído com incorreções no original. 

 

COMUNICADO S/N°, DE 2021 - (DOE de 11.03.2021) 
Edital de termo de indeferimento de que trata a Portaria CAT 84, de 31-08-2007. 

A SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 16 da Lei Complementar 123, de 14-12-2006, 

CONSIDERANDO o artigo 14 da Resolução 140 do Comitê Gestor do Simples Nacional, de 22-05-
2018 e 

CONSIDERANDO ainda a Portaria CAT 84 de 31-08-2007, publica, no endereço 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br/, a Consulta do Resultado Final do Processo de Opção 2021 pelo Simples 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65563_2021_ant.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria84_cat_2007.asp
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Nacional, que permitirá aos contribuintes paulistas identificar o deferimento ou não de sua opção por 
este regime tributário no ano de 2021. 

 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
PORTARIA PGM/FISC N° 003, DE 05 DE MARÇO DE 2021 - (DOM de 06.03.2021) 
Disciplina o atendimento aos cidadãos no Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do 
Município objetivando a prevenção e a mitigação da disseminação da COVID-19, enquanto 
vigente a quarentena no Município de São Paulo. 

A PROCURADORA DIRETORA DO DEPARTAMENTO FISCAL, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, incisos I e II do ?Decreto n° 57.263, de 2016, 

CONSIDERANDO o disposto no? Decreto n° 60.107, de 3 de março de 2021, que dispõe sobre a 
adoção das medidas mais restritivas da Fase Vermelha do Plano São Paulo no âmbito do Município de 
São Paulo e determinou a suspensão do atendimento presencial ao público em estabelecimentos 
públicos municipais enquanto perdurar a Fase Vermelha do Plano São Paulo, instituído pelo Governo de 
São Paulo, 

RESOLVE: 

Art. 1° Disciplinar por esta portaria o atendimento aos cidadãos no Departamento Fiscal da Procuradoria 
Geral do Município enquanto perdurar a Fase Vermelha do Plano São Paulo, instituído pelo Governo de 
São Paulo. 

Art. 2° O atendimento aos cidadãos será realizado exclusivamente à distância por meio dos seguintes 
canais: 

I - Portal da Dívida Ativa, disponibilizado no endereço eletrônico dividaativa.prefeitura.sp.gov.br, no qual 
podem ser realizados os seguintes serviços: 

a) Consulta de débitos inscritos em dívida ativa; 

b) Consulta de dívidas inscritas protestadas; 

c) Emissão de guia para pagamento à vista de dívidas inscritas (documento de arrecadação do Município 
de São Paulo - DAMSP); 

d) Formalização de acordos para o parcelamento e o reparcelamento de dívidas inscritas; 

e) Emissão de guia para pagamento de parcelas mensais de acordos para o parcelamento e o 
reparcelamento de dívidas inscritas (documento de arrecadação do Município de São Paulo - DAMSP); 

II - Portal SP 156, disponibilizado no endereço eletrônico sp156.prefeitura.sp.gov.br, no qual podem ser 
realizados os seguintes serviços: 

a) Dívida Ativa - Contestar ou solicitar baixa de débito; 

b) Dívida Ativa - Quitar minha parte da dívida antiga de IPTU sobre terreno total (Fração Ideal); 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php#art32
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php#art32_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php#art32_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60107_2021.php
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c) Dívida Ativa - Comunicar encerramento da ação judicial para liberação de pendências judiciais no 
Programa de Parcelamento Incentivado (PPI) ou Programa de Regularização de Débitos (PRD); 

d) Dívida Ativa - Apresentar documentos solicitados pela Procuradoria Geral do Município (PGM); 

e) Dívida Ativa de IPTU - Comunicar dívida de imóvel adquirido em leilão; 

f) Comunicar leilão de imóvel; 

g) Dívida Ativa - Pedir vista ou cópia de processo administrativo; 

h) Dívida Ativa - Tirar dúvidas sobre serviços; 

§ 1° As orientações de todos os serviços colocados à disposição aos cidadãos pelo Departamento Fiscal 
podem ser acessadas no Portal SP 156, no endereço eletrônico?sp156.prefeitura.sp.gov.br. 

§ 2° As solicitações de certidões conjuntas de débitos mobiliários ou imobiliários, positivas com efeitos 
de negativas, bem como a documentação que as instruem e eventuais pleitos de urgência, ainda que 
tenham por base a existência de decisão judicial ou envolvam débitos inscritos em dívida ativa, devem 
ser protocoladas na Central de Certidões do DUC, sob a gestão da Secretaria Municipal da Fazenda, 
que disponibiliza também no Portal SP 156, no endereço eletrônico?sp156.prefeitura.sp.gov.br, o serviço 
“Emissão de Certidões - Fale com a Fazenda” para prestar suporte técnico nos casos em que o 
solicitante não conseguiu tirar as suas dúvidas ou não conseguiu concluir alguma solicitação acerca do 
tema. 

§ 3° Com exceção do serviço previsto no § 3° deste artigo, eventuais requerimentos relacionados à 
dívida ativa não expressamente abrangidos pelos serviços disponibilizados no Portal da Dívida Ativa ou 
no Portal 156 podem ser solicitados por meio do serviço “Dívida Ativa - Tirar dúvidas sobre serviços”, 
disponibilizado no Portal SP 156, no endereço eletrônico?sp156.prefeitura.sp.gov.br. 

Art. 3° A entrega de mandados de citação e de intimações judiciais destinadas ao Município de São 
Paulo e às entidades da Administração Indireta representadas judicialmente pela Procuradoria Geral do 
Município, bem como notificações extrajudiciais referentes às competências da Procuradoria Geral do 
Município, ainda que relacionadas às atribuições do Departamento Fiscal, deverá ser realizada de 
segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 10hs às 17hs, no Posto Avançado da Coordenadoria Geral do 
Contencioso Judicial da Procuradoria Geral do Município, situado no segundo andar do Edifício 
Matarazzo, localizado à Rua Dr. Falcão Filho, 56 - Centro, São Paulo/SP. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, serão recepcionados mandados de citação e de intimações 
judiciais endereçados especificamente em nome da Procuradora Diretora ou de quaisquer dos 
procuradores lotados no Departamento Fiscal, pelo e-mail snj_fiscg@prefeitura.sp.gov.br. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria PGM/FISC n° 5, de 4 
de dezembro de 2020. 

PRISCILLA ALESSANDRA WIDMANN 
Procuradora Diretora do Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do Município de São Paulo 

PGM/FISC.G 

 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/portaria/port_pgm_fisc_005_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/portaria/port_pgm_fisc_005_2020.php
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Especial Dia da Mulher: Justiça do Trabalho reconhece danos morais e rescisão 
indireta de contrato de empregada discriminada por ser mulher. 

 
A Justiça do Trabalho determinou a rescisão indireta do contrato de trabalho e, ainda, o pagamento de 
indenização por danos morais à empregada de uma rede varejista e atacadista de alimentos que sofreu 
discriminação de gênero por ser mulher. A profissional alegou que, ao ser promovida ao cargo de 
assistente de hortifrúti, foi assediada, humilhada e ridicularizada pelos colegas de trabalho, que não 
aceitavam ser “mandados por mulher alguma”. A decisão é do juiz Rosério Firmo, na 2ª Vara do 
Trabalho de Varginha. 
 
A trabalhadora pleiteou, em reclamação trabalhista, a indenização e o reconhecimento da rescisão 
indireta do pacto laboral, alegando falta grave do empregador diante da omissão empresarial quanto à 
discriminação de gênero sofrida. Para a profissional, os superiores foram coniventes com as condutas 
grosseiras e desrespeitosas dos subordinados. 
 
Em depoimento, a assistente de hortifrúti contou que assumiu a função e passou a ser ofendida por um 
colega, que dizia, na frente dos demais trabalhadores e do público, que não aceitaria ordens de uma 
mulher e só cumpriria o determinado pelo encarregado. E que, por diversas vezes, pediu tarefas a ele, 
que nunca cumpriu. 
 
Em sua defesa, a empregadora negou as acusações. Alegou ausência de falta grave ensejadora da 
ruptura contratual e dos requisitos para a caracterização da justa causa patronal. Mas testemunha 
ouvida no processo confirmou a versão da trabalhadora. Ela contou que tinha acesso a todos os setores 
da empresa e que via a assistente trabalhando no setor de hortifrúti. 
 
“A reclamante me procurou certo dia, chorando muito, para pedir ajuda, dizendo que um colega do 
setor havia gritado com ela, e a teria desrespeitado, e que isso era constante; que a depoente disse que 
não podia ajudar e sugeriu que fosse contatar o gerente”, disse a testemunha no depoimento. A 
testemunha contou ainda ter presenciado a reclamante chamando empregados do setor para 
acompanhar a pesagem de caminhão e eles nunca iam. 
 
Para o juiz, o teor desse depoimento, apesar de isolado, foi suficiente para o convencimento do juízo 
sobre a conduta omissiva da reclamada. “Isso no sentido de fechar os olhos à degradação do ambiente 
laboral no setor de trabalho da reclamante”, ressaltou o julgador. 
 
Segundo o magistrado, havia na empresa um clima de resistência dos demais colaboradores em atender 
as orientações da autora, com intuito de desestabilizá-la no exercício da função. E, de acordo com o juiz, 
não se tem notícia de nenhuma providência empresarial para a correção de rumos das distorções 
apontadas. 
 
Assim, o magistrado destacou que a empresa assistiu, inerte e apática, a implosão dos limites de uma 
convivência laboral pacífica e razoável. E concluiu que a realidade apurada é suficiente para configurar 
falta grave patronal, subsistindo incontrastável perturbação do ambiente laboral. “O quadro fático 
traduz-se em falta grave da empregadora, autorizando a rescisão indireta do contrato, por força do 
artigo 483 da CLT,” concluiu. 
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Dessa forma, diante da modalidade rescisória reconhecida, o julgador condenou a empregadora a 
proceder ao pagamento das verbas rescisórias devidas. Determinou ainda o pagamento de indenização 
por danos morais, no valor de R$ 5 mil, levando em conta o bem jurídico tutelado, a extensão dos 
efeitos da ofensa, os reflexos sociais da conduta e a posição socioeconômica da ofensora e da ofendida. 
Houve recurso da decisão, mas julgadores da Décima Turma do TRT-3 mantiveram a justa causa patronal 
e a condenação ao pagamento da indenização por danos morais. 
 
(0010433-85.2020.5.03.0153) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais 
 
 
 

Em paz com o Leão: Saiba como fugir da malha fina. 
 
O início do prazo para a entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) está 
próximo. 
 
Os cidadãos devem aproveitar o período que antecede o envio do documento para a preparação e a 
organização dos documentos e também para conhecer mais a declaração. Essas atitudes podem 
contribuir para que o processo ocorra de forma correta e evite que o contribuinte caia na chamada 
malha fina. 
 
“O imposto de renda é um tributo federal, administrado pela União, mais especificamente pelo órgão 
Receita Federal. 
 
A Receita tem atingido um nível tecnológico de coleta e cruzamento de informações tão grande que são 
inúmeras as causas que levam um contribuinte a ter sua declaração inserida em malha fiscal, o que 
popularmente conhecemos como ‘malha fina’", explica o conselheiro do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e coordenador da Comissão de Contabilidade Eleitoral do CFC, contador Haroldo 
Santos Filho. 
 
Contudo, o cidadão deve manter a calma caso caia na malha fina e analisar a situação, de preferência, 
com a ajuda de um contador, profissional preparado para o preenchimento do documento. Isso porque 
parar na malha fiscal não significa, necessariamente, que o contribuinte praticou sonegação tributária, 
como explica Santos Filho. “Na verdade, a ‘triagem’ inicial não é feita por humanos e, sim, por uma 
máquina. 
 
Em princípio, toda vez que uma declaração contiver informações que não tenham sido comprovadas por 
outras declarações, ou seja, quando o cruzamento de dados levantar dúvida sobre uma informação, 
isso, por si só, já é motivo de enquadramento daquela declaração em malha, para continuidade das 
investigações”, esclarece. 
 
Ao cair na malha fina, o interessado tem duas opções. A primeira é pagar a diferença do tributo sugerido 
pela Receita Federal do Brasil (RFB), se considerar cabível. Nesse caso, em regra, encerra-se a malha 
imediatamente. 
 
Por outro lado, caso o contribuinte não entenda a cobrança como sendo justa, deve apresentar suas 
justificativas e se defender da pretensão da União de lhe cobrar tributo que, em sua visão, seja algo 
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indevido. “É nesta hora, e somente nesta hora, que entra um ser humano, servidor público, para 
analisar a defesa e dar seguimento ao procedimento administrativo que envolve a impugnação fiscal”, 
destaca Santos Filho. 
 
O contador enumera os dez erros mais comuns que podem levar o contribuinte a cair da malha fina. 
 
I – Não declarar rendimentos de dependentes (cruzamento: fonte pagadora declarou). 
 
II – Não declarar algum rendimento de aluguel (cruzamento: Dimob – fonte pagadora e/ou imobiliária 
declararam). 
 
III – Usar recibos de despesas não dedutíveis, como se dedutíveis fossem (exemplo: curso de inglês – 
não é dedutível como despesa de instrução). 
 
IV – Usar a despesa de plano de saúde como dedutíveis, quando são integralmente pagas pela empresa. 
 
V – Livro caixa usado equivocamente, por exemplo, para administrar aluguéis (o livro caixa só deve ser 
usado para atividades autônomas, como, por exemplo, dentista, médico, etc.). 
 
VI – Bens declarados pelo valor de mercado (há regras claras de que os bens devem ser declarados pelo 
seu valor histórico, não podendo ser corrigidos). 
 
VII – Em ações federais, a omissão do CNPJ do banco pagante, dos rendimentos provenientes do êxito. 
 
VIII – Quando a fonte pagadora declarada é uma filial de uma empresa e a declaração foi feita com base 
na matriz, outro CNPJ. 
 
IX – Erro ao deduzir honorários advocatícios de forma integral. Os contribuintes devem abater, quando 
declararem o recebimento dos rendimentos de ações judiciais, somente a parte dedutível da parcela 
proporcional às verbas tributáveis recebidas, excluindo-se o valor proporcional às verbas isentas ou não 
tributáveis. 
 
X – Declarar como imposto complementar o saldo do imposto a ser pago apurado na declaração do 
exercício anterior. 
 
Prejuízos para o contribuinte que cai na malha fina 
 
Além da preocupação, o contribuinte que apresenta problemas em seu imposto de renda pode ter 
perdas financeiras e impactos na sua própria fonte de renda. “Se o contribuinte presta serviços para 
órgãos públicos, enquanto a sua situação fiscal não for normalizada, com a ‘malha’ resolvida, seus 
serviços ao setor público poderão ser prejudicados com a suspensão de sua capacidade de ser 
fornecedor”, alerta Santos Filho. 
 
Outra situação que pode afetar um número maior de contribuintes que estão nessa condição é o 
pagamento de multas e de juros. 
 
Isso porque toda vez que a Receita Federal inclui o contribuinte em malha fina, os valores dos tributos 
cobrados, se devidos, são sempre acrescidos de multa e de juros, podendo o valor original ser acrescido 
de até 150%. 
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O conselheiro do CFC também aponta outro tipo de perda que a malha fina pode trazer. “Se 
considerarmos que ‘tempo é dinheiro’, toda vez que o contribuinte precisar dedicar tempo para 
entender o que o levou à malha fina e para se defender de algo que poderia ter sido evitado ao acertar a 
forma de se declarar, ele já está perdendo!”, afirma. 
 
Como fugir da malha fiscal 
 
“Eu sou suspeito para falar, mas, embora essa atividade não seja privativa da profissão contábil no 
Brasil, posso assegurar, com base nos meus 30 anos de profissão, que não conheço nenhum outro 
profissional mais capacitado do que o contador para executar a declaração de imposto de renda para o 
contribuinte”, este é o primeiro conselho de Santos Filho. 
 
Contudo, o profissional dá algumas dicas para aqueles que pretendem elaborar sua própria declaração 
de imposto de renda. A primeira orientação do conselheiro do CFC é estudar o documento e entender o 
funcionamento do processo. 
 
“É preciso estudar o regulamento do imposto de renda ou, no mínimo, o manual de preenchimento de 
sua declaração, que costuma estar disponível em meio eletrônico no site da Receita Federal ou através 
de link obtido de dentro do próprio programa da Receita Federal”, explica. 
 
Para o contador, no manual, há regras simples que atendem a uma declaração de imposto de renda 
simples. “Há regras complexas, porém, que dizem respeito às declarações complexas. Estas exigem de 
quem as faz conhecimento mais sólido e certa experiência. Para um contribuinte inexperiente fazer com 
sucesso, mesmo lendo o manual, a mim me parece uma temeridade”, pontua Santos Filho. 
 
Outra dica do conselheiro do CFC é separar os documentos que serão utilizados na declaração, em pasta 
física ou virtual específicas, com antecedência. E completa: “De posse de um cerificado digital, o 
contribuinte deve entrar no Portal e-CAC e visualizar sua declaração ‘pré-preenchida’. 
 
Isso poderá evitar a malha, na medida em que se pode ver o que já consta no sistema da Receita. 
 
Ou seja, se já está e não declara, é malha na certa!” 
 
https://cfc.org.br/noticias/em-paz-com-o-leao-saiba-como-fugir-da-malha-fina/ 
 
 
 

ICMS: ratificados convênios sobre isenção e dispensa, redução e parcelamento de 
débitos. 

 
08/03/2021 PORTAL TRIBUTÁRIODEIXE UM COMENTÁRIO 
Através do Ato Declaratório Confaz 3/2021 foram ratificados os Convênios ICMS aprovados na 331ª 
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 26.02.2021 e publicados no DOU em 02.03.21, a 
seguir listados: 
 
Convênio ICMS 10/21 – Autoriza o Estado de Pernambuco a dispensar multa e juros previstos na 
legislação tributária, relacionados com o ICMS, permitir parcelamento de débito fiscal e alterar prazo de 
pagamento, na hipótese em que especifica; 
 

https://cfc.org.br/noticias/em-paz-com-o-leao-saiba-como-fugir-da-malha-fina/
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Convênio ICMS 11/21 – Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco ao Convênio ICMS 87/20, do 
Estado do Mato Grosso à cláusula primeira e altera o Convênio ICMS 87/20, que autoriza o Estado do 
Rio de Janeiro a instituir programa especial de parcelamento de créditos tributários, com redução de 
penalidades e acréscimos moratórios, nas hipóteses que especifica; 
 
Convênio ICMS 13/21 – Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS incidente 
nas operações e correspondentes prestações de serviço de transporte realizadas com o equipamento 
respiratório Elmo, suas partes e peças, utilizado no âmbito das medidas de enfrentamento à pandemia 
causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 
 
 
 

Imóveis devem ser registrados independentemente de haver escritura. 
Com o carnê do IPTU em mãos, confira dicas para evitar problemas com o Fisco ao prestar 
contas 
 
As operações com imóveis, se comparadas com os demais ativos, geralmente trazem muitas dúvidas 
sobre a declaração do Imposto de Renda. Questão importante é que os imóveis devem ser registrados 
independentemente de haver ou não escritura. 
 
A posse ou até mesmo um contrato de gaveta geram a obrigação de declarar devido ao fato de haver 
movimentação de recursos. Cada caso deve ser estudado com a maior quantidade de dados possíveis e 
disponíveis para que a informação à Receita Federal esteja correta. Assim, evita-se problema com o 
Leão. Na dúvida, procure um especialista. 
 
O prazo para entrega da Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física (DIRPF) do ano-calendário de 
2020 começou esta semana e termina no dia 30 de abril. 
 
“Esteja com a escritura de compra do imóvel (ou contrato particular, ou documento de posse emitido 
por autoridade) e o carnê do IPTU em mãos, pois são requeridas informações que constam nos dois 
documentos. Lembre-se de que a escritura pode ser substituída por um contrato particular ou 
documento de posse emitido por autoridade, enfim, o importante é vincular à descrição do imóvel o 
valor que pagou”, explica o contador Adriano Marrocos, coordenador da Comissão do Imposto de Renda 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
 
Caso se esqueça de informar um imóvel no ano anterior, é possível corrigir. Basta registrar a descrição 
do imóvel e apontar que a informação é intempestiva por falha ou erro. “Informe os valores que deveria 
ter informado na declaração anterior (31/12/2019) e na atual (31/12/2020)”, ensina. 
 
O valor base para registro de um imóvel é o valor de aquisição — o que está na escritura ou no contrato. 
Para o registro efetivo, a Receita Federal deseja a informação financeira e não econômica, diz Marrocos. 
 
Assim, se o imóvel está quitado, o valor total deve constar da escritura. “Se foi financiado ou parcelado, 
registre pelo valor do sinal, que será acrescido das parcelas pagas até o dia 31 de dezembro de cada 
ano. 
 
Mais ainda: todas as reformas ao longo do ano também deverão ser registradas. Guarde os 
comprovantes. Esses gastos serão agregados ao valor de aquisição no momento em que for vender o 
imóvel, reduzindo o ganho de capital e, por consequência, o imposto de pagar”. 
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Na declaração, deverá registrar os gastos com reforma em separado, como “Benfeitorias”, para imóveis 
adquiridos antes de 1988 e deverá acrescê-los ao valor do imóvel, se adquirido após aquele ano. “Antes 
de se preocupar com a declaração, você deve apurar o ganho de capital, na data da operação. 
 
A Receita tem um programa que faz o cálculo e que será importado na Declaração de Imposto de Renda, 
no ano seguinte. Ou seja, você não preencherá nada na declaração, pois os dados já estão no programa 
Ganho de Capital”, diz Marrocos. 
 
Isento 
 
Mas nem sempre é preciso pagar ganho de capital. “Está isento do Imposto de Renda o ganho de capital 
(diferença entre o custo de aquisição — valor declarado no IR — e o valor da venda) na venda de um 
único imóvel cujo valor ou alienação seja de até R$ 440 mil, desde que não tenha havido outra alienação 
nos últimos cinco anos, conforme art. 23 da lei 9.250/95”, acrescenta o advogado e contador Marcelo 
Soares de Sant Anna, sócio fundador do Sant’Anna & Cescon Advocacia Tributária. 
 
Mas é preciso prestar atenção em alguns detalhes para não correr risco de cair na malha fina. 
 
Sant Anna cita o caso de uma contribuinte que vendeu seu único imóvel, por R$ 325 mil, mas assinou a 
escritura de venda no último dia útil de 2020. E o depósito do cheque aconteceu apenas nos primeiros 
dias de janeiro de 2021. Em seguida, ela comprou um imóvel maior por R$ 490 mil e assinou a escritura 
em 17 de fevereiro de 2021. 
 
“Em primeiro lugar, é bom salientar que existem duas situações que devem ser mencionadas, para 
efeito de conhecimento, porque pode afetar outras operações”, diz o advogado. Primeiro ponto: a 
transferência de propriedade, pela lei civil, só ocorre com a transmissão do bem, com o registro do 
imóvel no cartório. 
 
O segundo ponto é que ganho de capital, ou seja, possível lucro na operação, existe quando se vende 
um imóvel e se compara o valor que já está na declaração do IR, contra o valor atual da venda. “Se vendi 
por R$ 325 mil, tenho que saber por quanto adquiri ou qual o valor de custo. 
 
Imaginando que tenha adquirido no passado por R$ 125 mil, pagaria sobre a diferença de R$ 200 mil 
(alíquota de 15%). No caso, a partir da assinatura da escritura (fato gerador do Imposto de Renda) eu 
teria 180 dias para adquirir novo imóvel de caráter residencial, para não ser tributado nesses R$ 200 mil. 
Ou seja, ficar livre do pagamento”, aponta. 
 
No caso, como o registro em cartório do novo imóvel foi em 2021 e o depósito do dinheiro ganho no 
último dia de 2020 também foi em 2021, o bem também deve ser declarado em 2022 ano base 2021. 
 
Doação com valor de mercado 
Existem duas opções de transcrever a doação de imóvel na declaração do Imposto de Renda: lançá-lo 
com o mesmo valor que constava na declaração do doador (o chamado custo de aquisição) ou com o 
valor de mercado (que geralmente é mais alto, devido à valorização imobiliária). 
 
“Caso as partes optem pelo valor de mercado, o doador terá que apurar o ganho de capital e pagar 
imposto sobre essa operação, como se fosse uma venda”, aponta a advogada tributarista Renata Soares 
Leal Ferrarezi. 
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Se a opção for pelo custo de aquisição, reitera Renata, o imóvel deve ser informado na declaração do 
donatário (quem recebeu o bem) pelo mesmo valor que constava na declaração do doador e, neste 
caso, nenhuma das partes precisa pagar imposto, ainda que ambas devam declarar a transferência do 
bem. 
 
Já o declarante que recebeu o imóvel como herança no ano passado deve ficar atento, pois a herança é 
isenta de Imposto de Renda, mas tributada pelos estados por meio do Imposto de Transmissão Causa 
Mortis e Doação (ITCDM); e cada estado adota diferentes alíquotas e faixas de isenção. 
 
“Nessa hipótese, a herança deve ser declarada na linha “14 – Transferências Patrimoniais Doações e 
Heranças”, na ficha “Rendimentos Isentos e Não Tributáveis”, devendo ser discriminado o número do 
CPF e nome completo do doador”, afirma a advogada Renata Ferrarezi. 
 
Sandro Rodrigues, economista, contabilista e fundador da Attend Assessoria Consultoria e Auditoria S/S, 
reforça que toda transação com imóvel precisa constar da ficha Declaração de Bens e Direitos pelo valor 
de compra, com o código específico do bem, de acordo com a definição que consta na escritura do 
imóvel. 
 
“Na compra de imóvel à vista em 2020, por exemplo, a aquisição deve ser informada com o código do 
tipo de imóvel (apartamento, casa, entre outros). 
 
No quadro Discriminação, informe endereço, valor da compra, nome e CPF/CNPJ do vendedor, data do 
negócio e forma de pagamento, além do número da matrícula do imóvel que consta na escritura, 
número do imóvel no IPTU e metragem do imóvel. Informe o valor da aquisição na coluna 31/12/2020”, 
diz Rodrigues. (VB) 
 
Imóveis devem ser registrados independentemente de haver escritura (correiobraziliense.com.br) 
 
 
 

Receita esclarece como declarar redução de jornada no Imposto de Renda. 
Contribuinte deve conferir valores na Carteira de Trabalho Digital 
 
                                                 
https://cdn.shortpixel.ai/client/q_glossy,ret_img,w_870,h_450/https:/fenacon.org.br/wp-
content/uploads/2021/02/n_45974_88595b57c894d9b4a978cdad11062292.jpg 
 
Depois de dúvidas de trabalhadores beneficiados pelo Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda (BEm), a Receita Federal esclareceu como declarar a redução de jornada ou a 
suspensão do contrato de trabalho no Imposto de Renda. 
 
O programa ajudou a preservar o emprego em empresas impactadas pela pandemia de Covid-19 no ano 
passado. 
 
Equivalente a um percentual do seguro-desemprego a que o trabalhador teria direito se fosse demitido, 
o BEm deve ser declarado como tal na ficha “Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica”. 
 
Na fonte pagadora, o contribuinte colocará o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Receita 
Federal, com o número 00.394.460/0572-59. 
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A ajuda compensatória mensal, que equivale à parcela do salário paga pelo empregador, deve ser 
informada na ficha “Rendimentos Isentos e Não Tributáveis”. 
 
O declarante deve incluir o dinheiro no item 26, “Outros com o CNPJ da Fonte Pagadora 
(Empregadora)”. A descrição deve conter a expressão “Ajuda Compensatória”, para identificar a 
natureza dos valores. 
 
Para saber quais valores foram pagos como benefício emergencial ou ajuda compensatória, o 
contribuinte deve acessar o aplicativo Carteira de Trabalho Digital ou consultar o empregador. 
 
Emprego 
 
Em vigor de abril a dezembro do ano passado, o programa de suspensão de contratos e de redução de 
jornada (com redução proporcional de salários) preservou 20,1 milhões de empregos com carteira 
assinada durante a pandemia do novo coronavírus. 
 
Por meio do programa, o trabalhador tinha o salário reduzido ou o contrato suspenso, recebendo uma 
parcela do seguro-desemprego para complementar a renda e tendo o emprego preservado pelo período 
equivalente ao que recebeu ajuda, após o restabelecimento da jornada. 
 
As duas modalidades, suspensão de contrato e redução de jornada, dependeu de acordo individual ou 
coletivo entre trabalhadores e patrões. O empregado com o contrato suspenso recebeu 100% do 
seguro-desemprego no lugar do salário ou 70% do seguro-desemprego e 30% do salário. 
 
Na redução de jornada com redução proporcional dos salários, o empregado podia ter o salário e a 
carga de trabalho reduzidos em 25%, 50% ou 70%, recebendo o seguro-desemprego em percentuais 
equivalentes à diminuição do salário. 
 
Receita esclarece como declarar redução de jornada no Imposto de Renda – Sistema FENACON 
 
 
 

Glossário do Empreendedor: entenda o que é Product Market Fit. 
 

 
Termo usado por empreendedores à frente de startups e investidores designa quando um produto 
satisfaz a real necessidade do mercado que a empresa almeja atender 
 
Por Italo Rufino  
Logo nos primeiros meses após a criação do Snapchat, rede social de compartilhamento de fotos e 
vídeos, o aplicativo já tinha sido baixado por 200 mil pessoas. Metade dos usuários acessava o app 
diariamente. No total, eles compartilhavam 1 milhão de fotos a cada dia. 
 
Os números iniciais do Snapchat demonstraram que a startup possuía uma curva de crescimento 
diferenciada. Ao mesmo tempo, mantinha uma alta taxa de retenção e engajamento. 
 
O que isso significa? 
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O Snapchat possuía Product Market Fit, conceito que designa um produto que satisfaz a real 
necessidade do mercado em que a empresa atua. O diferencial do aplicativo, à época, era a 
possibilidade de veicular vídeos e imagens automaticamente eliminados em até 24 horas após a 
publicação. 
 
O negócio foi tão bem recebido entre os jovens, público-alvo da marca, devido ao fato de que 
conteúdos embaraçosos disseminados indevidamente na internet são motivos de bullying, dissolvem a 
autoestima e chegam a causar tragédias entre adolescentes. 
 
Atualmente, o Snapchat possui quase 240 milhões de usuários ativos. 
 
E como ter um produto que seja altamente desejável? Product Market Fit diz respeito a tudo aquilo que 
diferencia uma empresa e seu portfólio de produtos. 
 
Para atingir esse nível, é preciso identificar oportunidades de mercado, instigar discussões sobre o 
melhor produto e validar hipóteses – sempre com foco no ser humano. 
 
Os três princípios básicos do Product Market Fit são: 
 
*Encontrar um problema que represente uma dor para um grupo real e considerável de pessoas. 
 
*Desenvolver um produto que possa resolver completamente este problema. 
 
*Criar um modelo de negócio para comercializá-lo, sendo executável, rentável e sustentável. 
 
Nesse processo, o empresário pode lançar mão de um Minimum Viable Product (MVP), um tipo de 
protótipo, para saber se as pessoas terão interesse de pagar pela solução. É indicado que o MVP seja 
uma solução rápida e barata para validar uma hipótese. 
 
O MVP da Easy Taxi, por exemplo, era um site com apenas uma página, onde o usuário preenchia seu 
nome, telefone, endereço onde estava e destino final. 
 
As informações eram enviadas para o e-mail de Tallis Gomes, fundador da empresa, que entrava no 
Google Maps, buscava o ponto de táxi mais próximo da localização do cliente e solicitava por telefone a 
corrida. 
 
Em seguida, Gomes ligava para o usuário e informava o nome do taxista, modelo e placa do veículo.  
 
Como é bem difícil que um produto nasça perfeito, o empreendedor precisa focar no refinamento 
contínuo, ao mesmo tempo em que busca formas de viabilizar sua execução, avaliando se o produto 
oferece uma boa experiência e se é viável economicamente. 
 
É necessário aprender com o cliente – e, simultaneamente, ensinar para ele como o produto solucionará 
seu problema. 
 
Já ouviu falar sobre “construir, medir e aprender”? Então, é isso. Para chegar ao product market fit é 
preciso percorrer ciclos, baseados em construção de MVPs, criação de hipóteses (e métodos para validá-
las), submeter o produto no mercado e medir os resultados da experiência. 
 
Depois, aprender e corrigir – e preparar a empresa para o crescimento. 
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ORIGEM 
 
O termo foi criado pelo americano Marc Andreessen, fundador de empresas de tecnologia, como 
Netscape, e investidor no Vale do Silício. 
 
Num artigo publicado no site da Universidade de Stanford, em junho de 2007, Andreessen explica os 
motivos que levaram algumas startups ao sucesso. 
 
Para Andreessen, o sucesso depende de três variáveis: equipe, produto e mercado. 
 
Se o mercado é grande (formado por muitas pessoas), necessita de um produto que resolva suas dores. 
E vencerá quem entregar a solução adequada. 
 
Se o mercado não for grande o bastante ou o produto não satisfazer as pessoas, não importa ter uma 
ótima equipe ou um produto incrível, mas que ninguém deseja. 
 
EXEMPLO BRASILEIRO 
 
O mercado de cartão de crédito brasileiro, até 2014, era extremamente burocratizado e dominado por 
grandes empresas, que com grande poder de barganha acabavam regulando o mercado – e impondo 
produtos (e suas taxas de juros) para os consumidores. 
 
Então, foi criado o Nubank, empresa que emite cartão de crédito. O diferencial da empresa é a 
possibilidade de o usuário administrar o cartão por meio de um app (o que diminui a burocracia). 
 
O cartão também não possui taxa de anuidade e, na época do lançamento, tinha taxas de juros de 7,75% 
ao mês – quase a metade da média do mercado. 
 
Depois que o produto passou por reformulações, o Nubank engrenou. Hoje possui cerca de 20 milhões 
de clientes 
 
 
 

Empresas com ISS retido por município diferente do cadastro podem requerer 
devolução. 
O CPOM é julgado inconstitucional pelo STF; confira orientações sobre como obter 
ressarcimento. 
 
 Empresas com ISS retido por município diferente do cadastro podem requerer devolução 
 
Empresas que estavam sendo punidas com a retenção de valores referentes ao Imposto Sobre Serviços 
(ISS) por falta de cadastro no município tomador já podem requerer devolução. 
 
  
Ocorre que o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional a existência desses cadastros e as 
respectivas punições, ao considerar que isso representa, na prática, instituição de tributo sem previsão 
legal. 
 



 

  68 

 

  
O caso analisado pela Corte se refere ao Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros Municípios 
(CPOM) da Prefeitura de São Paulo. 
  
 
Porém, mecanismos semelhantes estão sendo adotados por outras cidades, como Porto Alegre. Assim, 
empresas que realizavam serviços nos municípios que instituíram o CPOM e que não estivessem 
registradas em tal cadastro tinham os valores do ISS retidos. 
  
 
O relator do caso, ministro Marco Aurélio Mello, apontou a inconstitucionalidade dessa prática, no que 
foi seguido pelos colegas Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Rosa Weber e Luiz Fux. 
Os votos contrários foram de Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia e Dias Toffoli. 
 
Como proceder 
 
Segundo a especialista Caroline Souza, CEO da AiTAX – plataforma de consultoria e planejamento 
tributário e revisão fiscal –, a decisão do STF possibilita reaver os pagamentos já realizados. 
 
  
Contudo, é pouco provável que os municípios façam essa devolução de maneira espontânea. “Caberá ao 
contribuinte buscar a restituição”, afirma. 
  
 
Ainda de acordo com a especialista, não há prazo para pleitear a restituição. Entretanto, é importante 
providenciar a solicitação o quanto antes, porque pode ocorrer a prescrição de valores passíveis de 
recebimento. 
 
  
É neste ponto que entra a importância de uma assessoria e consultoria, para que se faça um 
planejamento eficiente e uma restituição justa, frisa Caroline Souza. 
 
Tramitação 
 
Segundo a especialista, mesmo com a decisão do STF, até que ocorra o trânsito em julgado os 
contribuintes ainda precisarão continuar recolhendo o ISS-CPOM. 
  
 
Assim, é provável que a paralisação da retenção leve alguns meses – ou até mais. 
 
  
Para a suspensão imediata da exigência, é necessário ingressar com ação judicial visando a obtenção de 
liminar. 
 
Confira os passos da tramitação: 
 
·  Ação ordinária, para afastar a exigência do CPOM e reaver os valores pagos indevidamente; 
 
- Trânsito em julgado: momento em que o Município não poderá mais recorrer e deverá deixar de exigir 
o CPOM; 
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·   Cálculos/liquidação: após o trânsito em julgado, a empresa deverá quantificar o valor pago 
indevidamente; 
 
· Expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor; 
    
·  Pagamento pelo Município dos valores indevidamente exigidos. 
 
Fonte: Engenharia de Comunicação 
 
https://www.contabeis.com.br/noticias/46313/empresas-com-iss-retido-por-municipio-diferente-do-
cadastro-podem-requerer-
devolucao/#:~:text=Empresas%20que%20estavam%20sendo%20punidas,tomador%20j%C3%A1%20pod
em%20requerer%20devolu%C3%A7%C3%A3o.&text=O%20caso%20analisado%20pela%20Corte,da%20P
refeitura%20de%20S%C3%A3o%20Paulo. 
 
 
 

Fisco usa declarações de terceiros para documento pré-preenchido do IR. 
Dados médicos e imobiliários ajudam a abastecer Receita Federal 
  
Uma das novidades para a declaração deste ano do Imposto de Renda Pessoa Física, a ampliação da 
declaração pré-preenchida, baseia-se em informações declaradas por terceiros em outros documentos 
enviados ao Fisco. 
 
Com base no cruzamento de dados, a Receita Federal elabora um formulário com informações inseridas 
que dispensa o cidadão da tarefa de inserir manualmente os dados na 
declaração.https://agenciabrasil.ebc.com.br/ebc.png?id=1402927&o=nodehttps://agenciabrasil.ebc.co
m.br/ebc.gif?id=1402927&o=node 
 
Ao todo, três fontes de informação são usadas: 
 
- a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), 
 
- a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) e 
 
-  a Declaração de Serviços Médicos (DMED). 
 
Cabe ao contribuinte apenas verificar os dados e confirmar o envio da declaração ou corrigir e 
complementar informações, se necessário. 
 
Por meio da Dirf, a Receita tem acesso às fontes de renda do trabalhador com carteira assinada. 
 
O documento é obrigatório para todas as pessoas físicas e jurídicas que fizeram pagamentos com 
retenção na fonte de Imposto de Renda, de contribuições sociais, do Programa de Integração Social (PIS) 
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 
 
A Dirf também deve ser entregue por quem não reteve Imposto de Renda em três situações: 
pagamento, crédito ou remessa a pessoas físicas ou jurídicas residentes no exterior; candidatos a cargos 

https://www.contabeis.com.br/noticias/46313/empresas-com-iss-retido-por-municipio-diferente-do-cadastro-podem-requerer-devolucao/#:~:text=Empresas%20que%20estavam%20sendo%20punidas,tomador%20j%C3%A1%20podem%20requerer%20devolu%C3%A7%C3%A3o.&text=O%20caso%20analisado%20pela%20Corte,da%20Prefeitura%20de%20S%C3%A3o%20Paulo
https://www.contabeis.com.br/noticias/46313/empresas-com-iss-retido-por-municipio-diferente-do-cadastro-podem-requerer-devolucao/#:~:text=Empresas%20que%20estavam%20sendo%20punidas,tomador%20j%C3%A1%20podem%20requerer%20devolu%C3%A7%C3%A3o.&text=O%20caso%20analisado%20pela%20Corte,da%20Prefeitura%20de%20S%C3%A3o%20Paulo
https://www.contabeis.com.br/noticias/46313/empresas-com-iss-retido-por-municipio-diferente-do-cadastro-podem-requerer-devolucao/#:~:text=Empresas%20que%20estavam%20sendo%20punidas,tomador%20j%C3%A1%20podem%20requerer%20devolu%C3%A7%C3%A3o.&text=O%20caso%20analisado%20pela%20Corte,da%20Prefeitura%20de%20S%C3%A3o%20Paulo
https://www.contabeis.com.br/noticias/46313/empresas-com-iss-retido-por-municipio-diferente-do-cadastro-podem-requerer-devolucao/#:~:text=Empresas%20que%20estavam%20sendo%20punidas,tomador%20j%C3%A1%20podem%20requerer%20devolu%C3%A7%C3%A3o.&text=O%20caso%20analisado%20pela%20Corte,da%20Prefeitura%20de%20S%C3%A3o%20Paulo
https://www.contabeis.com.br/noticias/46313/empresas-com-iss-retido-por-municipio-diferente-do-cadastro-podem-requerer-devolucao/#:~:text=Empresas%20que%20estavam%20sendo%20punidas,tomador%20j%C3%A1%20podem%20requerer%20devolu%C3%A7%C3%A3o.&text=O%20caso%20analisado%20pela%20Corte,da%20Prefeitura%20de%20S%C3%A3o%20Paulo
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eletivos, inclusive vices e suplentes; e organizações nacionais ou regionais que administram esportes 
olímpicos. 
 
A declaração tem como objetivo evitar a sonegação ao informar valores retidos. As micro e pequenas 
empresas integrantes do Simples Nacional estão dispensadas de emitir o documento. 
 
Imóveis 
Surgida em 2003, a Dimob deve ser entregue por todas as empresas que exercem as atividades de 
locação, intermediação ou venda de imóveis. Por se enquadrarem na atividade de intermediação, os 
corretores de imóveis também são obrigados a enviar a declaração. 
 
O documento só deve ser entregue se a empresa tiver faturado no ano anterior. Caso não tenha 
apresentado faturamento, o envio é dispensado. Qualquer valor recebido deve estar amparado por uma 
nota fiscal. A Dimob permite ao Fisco obter informações sobre ganhos de capital na compra de imóveis. 
 
Caso a pessoa física tenha vendido imóveis no ano anterior, o lucro deve ser informado na Declaração 
do Imposto de Renda. No entanto, o contribuinte pode ser isento caso compre outro imóvel residencial 
usando o valor integral da venda do outro patrimônio. 
 
Recibos 
Em relação à DMED, o envio tem como objetivo principal comprovar as deduções do contribuinte com 
gastos de saúde na declaração do Imposto de Renda. 
 
Desde 2009, o documento deve ser enviado por profissionais de saúde, para evitar discrepâncias entre 
os recibos e notas fiscais declarados pelos pacientes e os valores informados pelos prestadores de 
serviço. 
 
O documento deve conter as informações de pagamentos recebidos por pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços de saúde. As seguintes áreas são abrangidas: prestadores autônomos de serviços médicos e 
de saúde, operadoras de planos privados e empresas que prestam serviços de saúde. 
 
Somente serviços prestados a pessoas físicas devem ser declarados. Serviços de saúde prestados a 
pessoas jurídicas ou ao Sistema Único de Saúde (SUS) estão fora da Dimob. 
 
Ampliação 
Os três documentos devem ser enviados até o último dia de fevereiro pela Receita Federal para que as 
informações sejam inseridas na declaração pré-preenchida. O formulário pré-preenchido estará 
disponível no Centro de Atendimento Virtual a partir de 25 de março. 
 
Desde 2014, os contribuintes com certificado digital têm esse serviço à disposição. 
 
A partir deste ano, quem tiver login no Portal de Serviços do Governo Federal (Gov.br) também poderá 
receber a declaração preenchida eletronicamente. 
 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-03/fisco-usa-declaracoes-de-terceiros-para-
documento-pre-preenchido-do-ir 
 
 
 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-03/fisco-usa-declaracoes-de-terceiros-para-documento-pre-preenchido-do-ir
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-03/fisco-usa-declaracoes-de-terceiros-para-documento-pre-preenchido-do-ir
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Acordo coletivo pode prever o pagamento parcelado de verbas trabalhistas 
rescisórias. 

 
Quando houver um acordo homologado entre a empresa e o sindicato dos empregados que permita o 
pagamento parcelado das verbas rescisórias, é indevida a multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Com esse entendimento, a Segunda Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho de Goiás (TRT-18) negou provimento ao recurso de uma trabalhadora que 
pretendia receber a multa por atraso no pagamento de verbas rescisórias. 
 
De acordo com o recurso, uma empresa dispensou coletivamente vários funcionários e, por isso, 
celebrou um acordo com o sindicato dos empregados. Esse ajuste foi homologado judicialmente e com 
anuência do Ministério Público do Trabalho de Goiás (MPT-18), sendo que um dos itens foi o pagamento 
parcelado das verbas rescisórias dos trabalhadores. 
 
O relator, desembargador Geraldo Nascimento, ao apreciar o recurso, ponderou que a alegação da 
trabalhadora para receber a multa por atraso foi a ocorrência da quitação das verbas rescisórias de 
forma parcelada e, por isso, teria havido atraso. 
 
O relator salientou não haver vedação legal para que, por meio de acordo coletivo válido, seja 
estipulado o pagamento parcelado das verbas rescisórias em prazo superior ao da lei. Ele apontou 
jurisprudência do TRT-18 e do TST no sentido de que o direito dos empregados ao pagamento das 
verbas trabalhistas, conforme o artigo 477 da CLT e seus parágrafos, não se enquadra como direito de 
indisponibilidade absoluta, “mostrando-se plenamente possível a sua transação por meio de 
instrumento de negociação coletiva”. 
 
Por fim, o desembargador manteve a sentença que indeferiu a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. 
 
Processo: 0010390-66.2020.5.18.0013 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região Goiania, por Cristina Carneiro 
 
 

Auxílio emergencial, saques do FGTS e BEm precisam estar no seu IR 2021. 

 
A Receita Federal deu início ao prazo de entrega da Declaração do Imposto de Renda (IR). Com isso, os 
contribuintes têm até o dia 30 de abril para fazer a sua declaração do IR 2021. Diante do ano atípico, 
surgiu a dúvida de como declarar o auxílio emergencial, saques do FGTS e BEm. 
Os programas e benefícios criados no ano passado, com o intuito de ajudar os cidadãos no 
enfrentamento da pandemia de Covid-19 e seus impactos na economia, devem ser declarados no 
Imposto de Renda 2021. 
 
Como se trata de benefícios e programas novos, muitos contribuintes têm tido dúvidas na hora de 
preencher a declaração. Diante disso, vamos explicar, detalhadamente, como declarar cada um dos 
seguintes programas: auxílio emergencial, FGTS Emergencial e BEm. 
 
Auxílio emergencial e o IR 2021 
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Os cidadãos desempregados, autônomos, microempreendedor e beneficiários do Bolsa Família 
receberam em 2020 até nove parcelas do auxílio emergencial, sendo cinco de R$ 600 e quatro de R$ 
300. 
 
Porém, a primeira coisa que é preciso entender é que nem todos que receberam o auxílio precisam 
declarar. Só é preciso declarar o valor quem recebeu mais de R$ 22.847,76 de rendimentos tributáveis 
no ano passado e, mesmo assim, foi contemplado pelo auxílio emergencial. 
 
Neste caso, o governo está exigindo que essas pessoas devolvam o valor recebido indevidamente. A 
devolução está estabelecida pela Lei 13.982 e contempla tanto o contribuinte principal, como para os 
seus dependentes. 
 
O informe de rendimentos pode ser acessado no site do Ministério da Cidadania. 
 
É importante destacar, que o auxílio emergencial não é isento, pois se trata de Ministério da Cidadania 
rendimento tributável. Sendo assim, precisa ser lançado no campo “Rendimentos Recebidos de Pessoa 
Jurídica”. 
 
Diante disso, quem recebeu durante o ano de 2020 menos de R$ 22.847,76 em rendimentos tributáveis 
e recebeu o auxílio pago pelo Governo Federal está isento do IR. Dessa maneira, está dentro da lei e não 
há com o que se preocupar. 
 
FGTS Emergencial e o IR 2021 
O governo permitiu que os trabalhadores que possuíssem saldo no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), poderiam sacar até um salário mínimo. Com isso, todos os trabalhadores tiveram o saldo 
disponibilizado em conta par saque. 
 
A ideia do governo foi aliviar os impactos gerados pela pandemia de Covid-19, porém, os trabalhadores 
que não quiseram usufruir dessa possibilidade puderam solicitar o desfazimento e tiveram o valor 
devolvido a conta do Fundo com suas devidas correções. 
 
O trabalhador que realizou o saque deve informar o FGTS Emergencial na declaração do IR 2021, no 
campo “Rendimentos isentos e não tributáveis”. Com o FGTS se trata de um rendimento isento, não 
alterará a base de cálculo do Imposto de Renda. 
 
Mesmo assim, é imprescindível que cidadão declare e comprove a origem do rendimento, para que 
assim, não cai na malha fina da Receita Federal. Essa regra também vale para os demais saques do 
Fundo de Garantia. 
 
BEm e o IR 2021 
O programa foi instituído pela Lei nº 14.020 em 6 de julho de 2020, permitindo assim, a redução de 
jornadas de trabalho e salários ou a suspensão de contratos de forma temporária. A proposta foi 
desenvolvida devido à crise gerada pela pandemia de Covid-19. 
 
Com isso, as reduções deveriam ser a partir de acordos entre o empregador e os trabalhadores, no 
regime de 25%, 50% ou 70%. Em todos os casos, o governo pagava a outra parte do salário, utilizando o 
seguro desemprego. 
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O Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e Renda foi pago aos trabalhadores que tiveram 
salários reduzidos ou suspensos durante o período de calamidade pública. Diante disso, o salário do 
empregado foi composto por uma ajuda compensatória paga pela empresa e pelo BEM. 
 
O valor pago pela empresa é isenta do IR 2021, já que se trata de um valor indenizatório para 
compensar a redução de salário ou suspensão de contrato de trabalho. Portanto, esse valor dever ser 
declarado como rendimento isento no Imposto de Renda. 
 
Porém, o BEm não é isento, já que não possui previsão legal. Diante disso, o Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda pago em 2020 deve ser declarado como rendimento tributável. 
 
Informe de Rendimentos do BEm: 
 
O governo está desenvolvendo e será liberado na CTPS digital pelo APP ou via web. 
 
Desta forma, assim que for liberado, o empregado poderá acessar para ter as informações dos valores 
pagos bem como o número do CNPJ a ser utilizado na declaração do Imposto de Renda. 
 
Fonte: https://fdr.com.br/2021/03/03/auxilio-emergencial-saques-do-fgts-e-bem-precisam-estar-no-
seu-ir-2021/ 
 
 
 
 

Senado aprova transformação do Pronampe em política oficial permanente. 
 
O Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) foi criado 
como crédito emergencial durante a pandemia. A senadora Kátia Abreu foi relatora da matéria – Foto: 
Pedro França 
 
O Senado aprovou nesta quarta-feira (10) o Projeto de Lei (PL) 5.575/2020, que transforma o Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) em política oficial de 
crédito e dá caráter permanente ao fornecimento de recursos. Foram 73 votos a favor e nenhum 
contrário. A matéria vai agora para análise da Câmara dos Deputados. 
 
O Pronampe é um programa do governo federal destinado ao desenvolvimento e o fortalecimento de 
pequenos negócios. Foi criado como sistema de crédito emergencial para a pandemia de covid-19 por 
meio da Lei 13.999, de 2020. 
 
O PL, de autoria do senador Jorginho Mello (PL-SC), foi aprovado sob a forma de substitutivo elaborado 
pela senadora Kátia Abreu (PP-TO). Ela acatou integralmente uma emenda e parcialmente outras oito. 
 
O texto traz mais recursos para o programa, aumentando a participação da União no Fundo Garantidor 
de Operações (FGO) até 31 de dezembro de 2021. Esse aumento de recursos se dará por dotações da Lei 
Orçamentária Anual, doações privadas e recursos decorrentes de operações de crédito externo junto a 
organismos internacionais. 
 
Para os empréstimos já concedidos, o projeto prorroga por 180 dias o prazo de carência para 
pagamento das parcelas. 

https://fdr.com.br/2021/03/03/auxilio-emergencial-saques-do-fgts-e-bem-precisam-estar-no-seu-ir-2021/
https://fdr.com.br/2021/03/03/auxilio-emergencial-saques-do-fgts-e-bem-precisam-estar-no-seu-ir-2021/
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— Desde o ano passado, o Senado não tem deixado a micro e a pequena empresa na mão. Nós temos 
tido muito sentimento de urgência para acudir essas empresas, que empregam 50% da mão de obra de 
carteira assinada deste país. Ao mesmo tempo, 90% das empresas do país são micro e pequenas 
empresas. Produzem 27% do PIB. Há uma descrença e uma falta de entusiasmo do sistema financeiro 
brasileiro de financiar essas micros e pequenas empresas. Isso precisa ser restabelecido e precisa ser 
modificado, e um dos instrumentos poderosos que nós temos para isso é justamente esse projeto de lei 
que nós já queríamos ter aprovado no ano passado, projeto de autoria do Jorginho Mello — afirmou 
Kátia Abreu. 
 
O autor do texto original também comemorou a aprovação e elogiou o trabalho da relatora, a qual 
chamou de “mãe do Pronampe”. 
 
— O Pronampe fez um bem extraordinário para o país. Os bancos, que têm lucros extraordinários todos 
os anos, precisam ser um pouco mais brasileiros, diminuir taxa de juros, alavancar o Pronampe! Esses 
pequenos geram mais da metade dos empregos formais do país. O Senado está indo ao encontro do 
pequeno e do micro que precisam da nossa ajuda. O Pronampe, sem sombra de dúvida, salvou milhares 
de empresas e, automaticamente, milhares de empregos. Um programa de crédito fantástico — 
observou Jorginho Mello, também autor do projeto que criou o Pronampe no ano passado. 
 
Linha de crédito 
De acordo com o texto aprovado, a linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a 
até 30% da receita bruta anual calculada com base no ano anterior ao da contratação, salvo no caso das 
empresas que tenham menos de um ano de funcionamento, hipótese em que o limite do empréstimo 
corresponderá a até 50% do seu capital social ou a até 30% de 12 vezes a média da sua receita bruta 
mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 
 
A taxa de juros anual máxima será igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 
acrescida de 1,25% sobre o valor concedido, para as operações concedidas até 31 de dezembro de 2020; 
e de até 6% sobre o valor concedido, para as operações concedidas a partir de 1º de janeiro de 2021. 
 
O Banco do Brasil disponibilizará consulta das pessoas físicas e jurídicas que se beneficiaram do 
Pronampe, com a discriminação dos montantes já contratados. O Sebrae receberá os dados cadastrais 
relativos às operações concedidas, para ofertar assistência e ferramentas de gestão às empresas. 
 
As instituições participantes do Pronampe operarão com recursos próprios e poderão contar com 
garantia a ser prestada pelo FGO Pronampe até 100% do valor de cada operação garantida, com 
cobertura pelo fundo da inadimplência limitada ao valor máximo segregado pelo administrador do FGO 
para a garantia da carteira da instituição participante do Pronampe, não podendo ultrapassar 85% da 
respectiva carteira à qual esteja vinculada. 
 
O projeto exclui das operações de crédito garantidas pelo Pronampe os profissionais liberais que 
tenham participação societária em pessoa jurídica ou que possuam vínculo empregatício de qualquer 
natureza. 
 
Disponibilidade 
Todas as instituições financeiras que podem oferecer o Pronampe deverão disponibilizar a informação 
de linha de crédito, a taxa de juros e prazo de pagamento no site das instituições e em seus aplicativos 
para celular. 
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Fica vedado o oferecimento de quaisquer outros produtos ou serviços financeiros, inclusive seguros 
prestamistas, no momento de contratação do Pronampe. 
 
Estímulo 
Kátia Abreu é taxativa quanto à importância do programa. Ela lembra que já foram concedidas mais de 
516 mil operações de crédito, abrangendo mais de 440 mil empreendedores, e foram emprestados mais 
de R$ 37,5 bilhões. “Esses recursos foram um grande alívio aos pequenos negócios que poderiam ter 
desaparecido em meio ao turbilhão provocado pela crise, gerando mais desemprego e uma queda ainda 
maior no crescimento econômico de curto prazo”, diz em seu pareceno relatório. 
 
“É preciso avançar no sentido de transformar o programa de forma a que possa continuar emprestando 
a quem mais precisa e tem dificuldades de encontrar crédito no mercado — os pequenos negócios”, 
acrescenta. 
 
“Os microempresários e pequenas empresas têm enormes dificuldades de obtenção de crédito para 
financiarem suas atividades. Um dos maiores problemas consiste na falta de garantias que são exigidas 
na concessão de empréstimos. Sem garantias e sem acesso ao crédito os pequenos negócios ficam 
muito vulneráveis em momentos de crise, podendo levar à falência um número grande desses negócios. 
O Pronampe inova ao prover garantias aos pequenos negócios e atrair instituições financeiras a 
ofertarem crédito a esse segmento”, completa a relatora. 
 
Para o senador Zequinha Marinho (PSC-PA), o Pronampe está tendo um papel crucial na vida de micros 
e pequenas empresas, dando “mais segurança aos donos de pequenos negócios”. O senador Paulo 
Rocha (PT-PA) afirmou que “os bancos, inclusive os oficiais, boicotaram o Pronampe em 2020, 
dificultando os empréstimos”. 
 
O senador Alvaro Dias (Podemos-PR) elogiou o projeto por entender ser um avanço para o país. Marcos 
Rogério (DEM-RO) disse ser “imprescindível a consolidação desse tratamento diferenciado e favorecido 
às micros e pequenas empresas para que possam continuar como os agentes de desenvolvimento da 
economia nacional”. 
 
A senadora Eliziane Gama (Cidadania-MA) ressaltou que o Pronampe impediu a falência de muitas 
empresas no ano passado. 
 
— O Pronampe foi fundamental, no ano passado, para o Brasil, para as empresas, que representam 30% 
do PIB [produto interno bruto] brasileiro, uma participação muito grande no mercado de trabalho, na 
geração de emprego e renda. E o Pronampe veio exatamente impedir que várias empresas — micros e 
pequenas empresas — quebrassem. Essa é a realidade — disse Eliziane. 
 
Jorginho Mello agradeceu a “todos os senadores e senadoras pela grandeza, pelo patriotismo de 
aprovar um crédito que vai ficar na história do Brasil, que é juro decente para ajudar o micro e o 
pequeno que queiram empreender nesse Brasil”. 
 
Fonte: Agência Senado 
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Imposto de Renda 2021 ganha campo para declaração de criptomoedas. 
 
Em anúncio feito pela Receita Federal sobre as mudanças para a declaração do Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF) em 2021, algumas novidades chamaram atenção. Moedas virtuais ganharam campo 
específico para declaração e três milhões de beneficiários do auxílio emergencial terão de enviar a 
declaração neste ano e a versão pré-preenchida do documento chegará a mais contribuintes, como 
destaca a professora de contabilidade do Centro Universitário UniFBV, Ana Paula Ferreira. 
 
Segundo a professora, as principais mudanças elencadas pelo Ministério da Economia e a Secretaria da 
Receita Federal estão respaldadas pelo art. 2° da Lei n. 13.982/20, que determina que todos aqueles que 
receberam Auxílio Emergencial em 2020 deverão declarar imposto de renda, desde que o valor 
somatório ultrapasse R$ 22.847,76, juntamente com suas demais rendas. Caso os valores recebidos 
excedam este limite, a quantia deverá ser devolvida à União, através de DARF (Documento de 
Arrecadação Federal) gerado pelo programa. Para aqueles que não receberam auxílio emergencial, o 
limite de renda anual permanece em R$ 28.558,70”. 
 
A docente também ressalta outras novidades expostas para o exercício 2021, que abrangem 
investidores em moeda virtual, além de mais possibilidades de assinaturas na declaração preenchida, 
antes disponível apenas para quem possuía certificado digital. 
 
“Outra novidade são os campos para os investidores em criptomoedas com códigos específicos para tais 
lançamentos. Mais novidades concentram-se na Declaração Preenchida que foi criada em 2014, porém 
só estava disponível para quem possua certificado digital e com a Lei 14.063/2020 foram 
disponibilizados três tipos de assinaturas para o cidadão, através do gov.br, utilizando CPF, senha mais 
duplo do fator de autenticação ou o próprio Certificado Digital. Ressalta-se que só serão acessíveis do 
próprio contribuinte, mas caso ele possua uma procuração poderá acessar os dados dos seus 
dependentes”, reforça Ana Paula. 
 
Os demais limites obrigatórios e tabelas progressivas não foram alterados, e ocorrerá em programação 
habitual de 1º de março a 30 de abril de 2021, até às 23h59, os downloads estarão liberados no site da 
Receita Federal e nas plataformas IOS e Android para smartphones, ou a versão on-line “meu imposto 
de renda”, que disponibiliza a Declaração Pré-Preenchida. Espera-se mais de 60% de restituições para 
este ano, as quais deverão iniciar em 30 de maio para o primeiro lote. 
 
De acordo com informações passadas na Live da Coletiva de Divulgação das Novas Regras para Entrega 
do IRPF 2021, a Receita estima receber 32.619.749 declarações de Imposto de Renda em 2021, 639.603 
a mais do que no ano passado. A expectativa é de que 60% dos contribuintes tenham imposto a 
restituir, 19% impostos a pagar e 21% nem a pagar nem a restituir. 
  
Fonte: Diário de Pernambuco 
 

STF exclui aplicação de juros de mora em dívidas trabalhistas; decisão afeta 6 milhões 
de ações no país. 
A correção das ações trabalhistas é feita pela Selic – Foto: Arquivo 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) emitiu uma nova decisão sobre os fatores de correção dos processos 
trabalhistas, garantindo que não sejam aplicados juros de mora nas ações de indenização e pagamento 
aos trabalhadores. Desta vez, o ministro Alexandre de Moraes analisou a reclamação de uma empresa 
do setor de serviços condenada ao pagamento de adicional de periculosidade a um ex-funcionário. 
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Segundo escritórios de Direito Trabalhista, a decisão deve servir de parâmetro para cerca de seis 
milhões de processos em tramitação no país. 
 
Na decisão, a juíza da Vara do Trabalho de Araçuaí (MG), do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
(TRF-3), estabeleceu índices de correção da dívida, além de acrescentar juros de mora equivalentes aos 
indicadores de poupança, com base em um artigo da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
 
Em dezembro, o STF discutiu os índices de correção das ações trabalhistas em todo o país. A Corte 
excluiu a Taxa Referencial (TR) das dívidas trabalhistas, e os ministros aplicaram o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e a partir do processo, a taxa Selic. 
 
Reclamações 
 
Entretanto, segundo advogados especializados, em janeiro, Varas Trabalhistas aplicaram os índices 
estabelecidos pelo Supremo, mais juros de mora nas ações. As empresas, então, apresentaram 
reclamações, e o Supremo, novamente, modulou o tema, excluindo as taxas com repercussão geral 
sobre as demais ações. 
 
— Haveria uma nova enxurrada (de ações) e uma onda de insegurança jurídica de como aplicar a 
decisão do Supremo. A decisão ajuda pacificar (a questão) de uma forma muito rápida. Vai atingir as 
ações que ainda estão correndo e não transitaram em julgado e as que já foram julgadas, mas os juízes 
não explicitaram a forma de atualização das dívidas trabalhistas — ressalta o advogado Daniel Santos, 
sócio de trabalhista do Machado Meyer Advogados. 
 
Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes enfatizou que a Selic, taxa básica de juros da economia 
brasileira, é um índice composto, ou seja, serve como indexador de correção monetária e também de 
juros moratórios. 
 
— Algumas Varas tentam dar essa interpretação de que o Supremo teria se manifestado sobre o 
indexador, e não sobre aplicação de juros. Mas o STF modulou essa questão e não há incidência de juros 
— explica Aline Fidelis, sócia de Trabalhista do Tauil & Chequer Advogados. 
 
Questionamentos na Justiça 
 
A decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 
e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, que questionaram a aplicação da 
TR (Taxa Referencial) como índice de correção, já que o indicador está zerado e não poderia repor as 
perdas dos trabalhadores que tinham ações trabalhistas na Justiça. 
 
Fabriccio Mattos do Nascimento, advogado trabalhista do Gameleira Pelagio Fabião e Bassani, lembra 
que a decisão do Supremo sobre a correção das dívidas trabalhistas valem até que o Congresso Nacional 
vote uma lei que atualize os índices de correção. 
 
— A taxa Selic funciona como um índice composto. Seu indexador atua concomitantemente na correção 
monetária e nos juros moratórios, nos termos do Código Civil, até que haja uma solução legislativa 
definitiva — observa. 
 
Fonte: Extra 
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Síndrome de Burnout: profissionais da área contábil, cuidado! 

 
Você está sentindo aquele cansaço excessivo e estresse prolongado no escritório de contabilidade? Isso 
é um indicador inicial  que você está sofrendo com a Síndrome de Burnout, também conhecida também 
como Síndrome do Esgotamento Profissional. Mas o que é essa síndrome, quais sintomas ela causa e 
como tratá-la? 
 
Neste artigo, vamos tratar sobre o assunto, ajudando a compreender melhor se você necessita de 
tratamento. 
 
Síndrome do Esgotamento Profissional é um desgaste que está prejudicando tanto os aspectos físicos 
quanto os emocionais dos profissionais da área contábil. 
 
Ele atinge principalmente Contadores e empresários contábeis cuja vida profissional e pessoal são muito 
atribuladas. Em especial as que são consideradas workaholic (pessoas viciadas em trabalho). 
 
O termo “workaholic” foi criado pelo psicólogo Wayne E. Oates, define alguém com uma “incontrolável 
necessidade de trabalhar incessantemente”.  
 
Você é um workaholic?  
 
Sente um impulso interno compulsivo para trabalhar muito? 
Pensa em trabalho constantemente, até quando chega em casa, dias de folga e férias? 
Sente-se culpado e inquieto quando não está trabalhando? 
A linha entre um trabalhador dedicado e um workaholic é complicada de definir, mas em geral os 
viciados em trabalho não conseguem controlar o tempo que passam no escritório, normalmente levam 
até o trabalho para continuar em casa. 
 
Você se planeja para parar às 18h, no entanto quando percebe, vira a madrugada. Outro indicador para 
ficar alerta, é quando o Contador |Empresário Contábil passa a sacrificar outras obrigações, como, 
família, amigos e até atividades físicas e saúde para continuar trabalhando. 
 
Nós profissionais da área Contábil acabamos esforçando muito com o trabalho e, várias vezes, 
esquecemos dos momentos de descontração e relaxamento. É como se nossa mente estivesse alerta o 
tempo todo, fazendo com que sentimos exaustos. 
 
No geral, o Burnout também está ligado ao fato das pessoas trabalharem em empregos que exigem 
bastante delas, como em “Escritórios de Contabilidade e Auditoria” isso faz com que se tornem 
exageradamente perfeccionistas. 
 
A cobrança excessiva de si mesmo, por superiores, clientes e mudanças constantes na legislação 
Brasileira acaba refletindo de forma negativa na vida pessoal e profissional. 
 
As mulheres, até o momento são as mais afetadas por normalmente fazer jornada dupla de trabalho: no 
emprego,  e nas demais responsabilidades de casa (mãe, esposa, estudante etc.)… 
 



 

  79 

 

O distúrbio aparece quando a relação com o trabalho acaba se transformando em estresse, ansiedade 
intensos. O profissional da área contábil acaba sendo levada ao seu limite, físico e emocional, sentindo-
se extremamente cansado e desmotivado: “esgotado”. 
 
Normalmente, junto com o Burnout, sofram também de depressão, do uso excessivo de medicamentos 
e insônia. Porém, tudo isso pode ser amenizado com tratamento. 
 
O Burnout está relacionado ao esforço físico, mental ou emocional excessivo, seguido de poucos 
momentos de pausas para descanso ou descontração. 
 
Outro estudo mostrou que as pessoas que são muito empáticas (esponjas) estão mais suscetíveis a 
desenvolver a Síndrome de Burnout. Porque elas absorvem a carga emocional dos outros para si (como 
uma esponja).Fazendo com que se preocupem excessivamente e sobrecarreguem o seu emocional. 
 
As pessoas com personalidade mais rígida, que não tolera frustrações, também estão mais propensas a 
desenvolver o Burnout”. 
 
Quais os sintomas do Burnout? 
insônia; 
dores musculares e de cabeça; 
irritabilidade; 
lapso de memória; 
dificuldade de concentração; 
isolamento 
depressão; 
pessimismo e baixa autoestima; 
ansiedade; 
apatia e desesperança; 
irritabilidade exagerada; 
perda de prazer 
diminuição da imunidade; 
problemas estomacais como gastrite. 
Como prevenir a Síndrome Burnout? 
A prevenção pode ser feita por mudanças de hábitos simples, como: 
 
Prática de exercícios físicos 
Alimentação adequada 
Momentos de Lazer 
Agenda de alta Performance com momentos de (Flow, Flex, Free, Family)… 
Meditação, Pilates ou Yoga 
Como tratar a Síndrome de Burnout? 
Primeiro passo é procurar ajuda de cuidados profissionais para acompanhamento adequado e 
identificar em que nível sua síndrome de Burnout se encontra. Este profissional pode ser Psicanalista ou 
Psicólogo, então ele vai escolher formas que auxiliem no combate ao problema. 
 
Sou Psicanalista especializada em Saúde e Bem estar do trabalhador, normalmente atuo para ajudar 
pessoas a identificar se estão com Burnout e auxilio no tratamento, indicando atividades que ajudem a 
acalmar, aliviando o estresse e tensão que estão sentindo. Normalmente indico a realização de sessões 
de terapia de forma  semanal. Em casos mais graves, indico agendar com médico para tratamentos 
baseados em remédios. 
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O Diagnóstico de Síndrome de Burnout é o Fim da sua carreira ou o Recomeço? 
 
Depende, atendo diariamente pessoas com essa Síndrome, e depois de passarem por um processo de 
teraía e autoconhecimento, analisamos juntos: 
 
Qual o reflexo da sua carreira na área contábil x seus valores x seu perfil comportamental x Burnout? 
 
Qual o reflexo do ambiente de trabalho em empresas contábeis e auditoria x seus valores x Burnout? 
 
Caso tenha os sintomas descritos neste artigo, aconselho que procure seu profissional de Psicanalise | 
Psicólogo de preferencia, caso ainda não tenha, atendo de forma Online, coloco-me a disposição para 
lhe ajudar no Tratamento da Síndrome de Burnout. 
 
Assim como você sou Contadora, atuei no maior escritório de Contabilidade e Auditoria do Mundo, e 
devido ao diagnóstico de Burnout escolhi fazer um processo de autoconhecimento. A minha escolha a 
alguns anos foi recomeçar em uma nova carreira, hoje tenho saúde e bem estar, e estou empenhada, 
em ajudar outros contadores a evitar a Síndrome, mas para aqueles que já estão com os Sintomas, 
apoio na caminhada de transformação, para uma vida pessoal e profissional equilibrada. 
 
Fonte: Daiane Oliveira – psicanalista especialista em ansiedade e em Burnout 
 
 
 

Declaração do Benefício Emergencial (BEm) 
Receita Federal esclarece como declarar o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego 
e da Renda (BEm) na Declaração do Imposto de Renda de 2021. 
 
Os valores recebidos a título de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda (BEm) 
são considerados rendimentos tributáveis e devem ser declarados como tal na ficha Rendimentos 
Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica, informando como fonte pagadora o CNPJ nº 00.394.460/0572-
59. 
 
Já a ajuda compensatória mensal paga pelo empregador é isenta e deve ser informada na ficha 
Rendimentos Isentos e Não Tributáveis, no item 26 - Outros com o CNPJ da fonte pagadora 
(empregadora). Recomenda-se que seja informado na descrição o texto “Ajuda Compensatória” para 
identificar a natureza dos valores. 
 
Para saber quais valores foram pagos como benefício emergencial ou ajuda compensatória, o 
contribuinte deve acessar o aplicativo Carteira de Trabalho Digital, disponível nas principais lojas virtuais 
para celulares e tablets, ou consultar a sua fonte pagadora (empregador). 
 
Saiba mais sobre a Carteira de Trabalho Digital em: https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-
trabalho-digital 
 
O que é o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda (BEm)? 
O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda (BEm) é um benefício criado pelo 
Governo Federal no âmbito do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, 
regulamentado pela Medida Provisória 936/2020, posteriormente convertida na Lei 14.020/2020, para 
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enfrentamento do estado de calamidade pública e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus. 
 
O programa tem como objetivo preservar o emprego e a renda, garantir a continuidade das atividades 
laborais e empresariais e reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de 
calamidade pública e da emergência de saúde pública. 
 
O benefício propriamente dito é pago nos casos em que há acordos entre trabalhadores e 
empregadores em situações de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário e suspensão 
temporária do contrato de trabalho. 
 
Acesse https://servicos.mte.gov.br/bem/ para saber mais sobre o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda. 
 
 
 

Receita abre mão da exclusividade do certificado digital. 
                                                          https://www.convergenciadigital.com.br/media/certifdigital2.jpg 
 
A Receita Federal oferece, a partir desta terça-feira, 9, uma nova forma de obter a cópia da última 
Declaração do Imposto sobre a Renda Pessoa Física (DIRPF). 
 
O documento facilita o preenchimento da declaração de 2021 e pode ser acessado por meio de Dossiê 
Digital de Atendimento (Processo Digital), no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) da Receita. 
 
Até então, o serviço de cópia da declaração pelo e-CAC estava disponível apenas para quem tivesse 
certificado digital (uma espécie de chave eletrônica). Com a iniciativa, será possível também solicitar a 
cópia apenas com o login e senha. 
 
Após entrar no portal e-CAC, basta acessar o sistema de Processos Digitais (e-Processo) e clicar em Abrir 
Dossiê Digital de Atendimento, escolher a área de concentração Cópia de Documentos e selecionar o 
serviço Obter cópia da última DIRPF entregue. Não é necessário juntar documentos, pois a própria 
abertura do dossiê será suficiente para a emissão da cópia da declaração. 
 
A Receita explica que o processo deve ser gerado no nome do titular da declaração cuja cópia se 
pretende receber, ou seja, o login no e-CAC deve ser feito pelo próprio titular da declaração. 
 
A cópia da última DIRPF transmitida nos últimos cinco anos será anexada ao processo aberto e poderá 
ser obtida ao acessá-lo, pela opção Meus Processos. 
 
O contribuinte que já possui certificado digital pode baixar a cópia da declaração de qualquer ano pelo 
sistema de cópia de declarações no e-CAC. 
 
*Com Agência Brasil 
 
Receita abre mão da exclusividade do certificado digital - Convergência Digital - Gestão 
(convergenciadigital.com.br) 
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Nova forma de tirar cópia da Declaração de Imposto de Renda. 
Para facilitar o acesso a quem não possui certificado digital, a Receita Federal passará a 
fornecer, por meio de Dossiê Digital de Atendimento (Processo Digital), a cópia da última 
declaração entregue. 

 
 
Considerando o atual cenário social causado pela pandemia da Covid-19, a partir de 10 de março a 
Receita Federal disponibilizará, por meio de Dossiê Digital de Atendimento (Processo Digital), no Centro 
Virtual de Atendimento (e-CAC), o fornecimento de cópia da última Declaração do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física (DIRPF) enviada pelo contribuinte.  
 
  
O objetivo do serviço é dar aos contribuintes acesso à declaração do ano anterior, para ajudar no 
preenchimento da declaração de 2021, sem que precise se deslocar até uma unidade de atendimento 
presencial da Receita. 
 
  
Até então, o serviço de cópia da declaração pelo e-CAC estava disponível apenas para quem tivesse 
certificado digital. Com o novo serviço, será possível também solicitar a cópia apenas com o login e 
senha.  
 
  
Ao entrar no Portal e-CAC: 
 
 1.   acesse o sistema de Processos Digitais (e-Processo); 
 
2.   clique em Abrir Dossiê Digital de Atendimento; 
 
3.   escolha a área de concentração Cópia de Documentos; 
 
4.       selecione o serviço Obter cópia da última DIRPF entregue. 
 
Não é necessário juntar documentos. A própria abertura do dossiê será suficiente para a emissão da 
cópia da declaração.  
  
 
O processo deve ser gerado em nome do titular da declaração cuja cópia se pretende receber, ou seja, o 
login no e-CAC deve ser feito pelo próprio titular da declaração. 
 
  
A cópia da última DIRPF transmitida nos últimos cinco anos será anexada ao processo aberto e poderá 
ser obtida ao acessá-lo, pela opção “Meus Processos”.  
  
 
Mas se você possui certificado digital, você pode baixar a cópia da declaração de qualquer ano pelo 
sistema de cópia de declarações no e-CAC. 
 
  
Neste caso, siga os passos do serviço:  
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https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-copia-de-declaracao-enviada-a-receita-federal.  
  
Nova forma de tirar cópia da Declaração de Imposto de Renda — Português (Brasil) (www.gov.br) 
 
 
 

Aviso prévio trabalhado de terceirizados dispensados ao fim do contrato não pode 
superar 30 dias. 
O aviso prévio proporcional é direito exclusivo do empregado dispensado imotivadamente. 
 
09/03/21 – A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Algar Tecnologia e Consultoria 
S.A., do Rio de Janeiro (RJ), ao pagamento do período em que os empregados trabalharam durante o 
aviso prévio que supere os 30 dias. De acordo com a do TST, o aviso prévio proporcional constitui direito 
exclusivo do empregado dispensado imotivadamente. 
 
Aviso prévio  
De acordo com o artigo 487 da CLT, o aviso prévio, aplicável tanto à empresa quanto ao empregado, é 
de 30 dias. Nesse período, o empregado dispensado pode ter a jornada reduzida em duas horas diárias 
ou faltar ao serviço, sem prejuízo do salário, por sete dias corridos. Em 2011, a Lei 12.506 regulamentou 
o aviso prévio proporcional, previsto na Constituição da República (artigo 7º, inciso XXI). Assim, a cada 
ano de trabalho, são adicionados três dias, até o máximo de 60 dias.  
 
Encerramento de contrato 
A Algar, empresa do segmento de call center, prestava serviços para a Petrobras Distribuidora S.A. Em 
março de 2015, em razão do encerramento do contrato de prestação de serviços, cerca de 80 
empregados foram dispensados imotivadamente, mediante a modalidade de aviso prévio trabalhado.  
 
Em ação civil pública, o sindicato da categoria disse que a empresa, com o pretexto da aplicação da 
proporcionalidade prevista na Lei 12.506/2011, impôs aos empregados o cumprimento do aviso prévio 
por prazo superior a 23 dias (30 dias, com redução de sete). O objetivo da ação era a declaração da 
nulidade do aviso prévio concedido e o pagamento de novo período, tendo por base a data da extinção 
do contrato. 
 
Concessão proporcional 
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) manteve a sentença que decidiu que o aviso prévio, 
quando não indenizado, pode ser cumprido durante período superior a 30 dias. Segundo o TRT, a lei não 
prevê a hipótese de que os primeiros 30 dias sejam trabalhados e os dias excedentes indenizados. 
 
Garantia mínima 
O relator do recurso de revista do sindicato, ministro Alexandre Ramos, explicou que o Tribunal adota o 
entendimento de que o aviso prévio proporcional constitui direito exclusivo do empregado dispensado 
imotivadamente. A reciprocidade restringe-se ao prazo de 30 dias previsto no artigo 487, inciso II, da 
CLT, sob pena de inaceitável retrocesso da garantia mínima prevista na Constituição. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(MC/CF) 
 

http://www.gov.br/
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Processo: RR-101427-79.2016.5.01.0049 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Sociedade Limitada Unipessoal: saiba mais sobre a modalidade. 
A Sociedade Limitada Unipessoal permite a abertura de uma empresa sem a necessidade de 
um capital mínimo. 
 
Num país em que a carga tributária é uma das maiores do mundo, empreender é sempre um desafio. 
  
Além disso, processos burocráticos que dificultam o processo de abertura de empresas limita o número 
de novos negócios por aí. Mas, aos poucos, o cenário vem mudando ao longo dos últimos anos. 
  
A Sociedade Limitada Unipessoal, por exemplo, é um novo formato jurídico frente às Juntas Comerciais, 
regulamentado em junho do ano passado. 
  
Diferentemente do formato EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), a Sociedade 
Limitada Unipessoal permite a abertura de uma empresa sem a necessidade de um capital mínimo, com 
garantia do patrimônio particular permanecer protegido e sem sócios. 
  
Com características bem pontuais que distinguem essa modalidade das outras, ela pode ser o ideal para 
começar o seu negócio. Falaremos detalhadamente adiante. 
 
Comparativo com outros formatos 
Das modalidades que podem ser constituídas por um único sócio, a Sociedade Limitada Unipessoal se 
assemelha ao EI e ao EIRELI, mas algumas diferenças as separam. 
 
Como já falamos na introdução, para abrir uma empresa no formato EIRELI é preciso ter um capital 
social mínimo equivalente a 100 vezes o valor do salário mínimo vigente, que, em junho de 2020 
correspondia a R$104.500,00. 
 
O valor inicial costuma ser um empecilho para muitos empreendedores, principalmente os que estão 
abrindo empresa pela primeira vez. 
 
A modalidade de abertura de empresa EI, por outro lado, possibilita um investimento inicial baixo, de 
apenas R$1.000,00. 
 
No entanto, por não se tratar de uma empresa limitada, o proprietário não tem seu patrimônio pessoal 
protegido, correndo o risco de que as dívidas e obrigações da empresa impactem negativamente seus 
bens em caso de falência, por exemplo. 
 
Nesse sentido, a Sociedade Limitada Unipessoal é um formato jurídico que "une o melhor dos dois 
mundos" e se encaixa em diversos perfis diferentes de empreendedores.  
 
Vantagens da Sociedade Limitada Unipessoal 
Especialmente viável para o micro e pequeno empreendedor, a SLU possui vantagens no custo-
benefício, nos direitos que garante e nas possibilidades que gera. 
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Além de ser uma empresa limitada com proteção ao patrimônio pessoal e sem exigência de capital 
mínimo, a Sociedade Limitada Unipessoal permite que uma pessoa possa ter mais de uma empresa na 
mesma modalidade, diferentemente do EI (Empresário Individual). 
 
Sem a necessidade de um alto investimento, é possível que haja aumento de atividades 
regulamentadas, como médicos, advogados, contadores, engenheiros, jornalistas, entre outros. 
 
Atualmente, esses profissionais só podem abrir empresas sozinho através de uma EIRELI que, 
dependendo de cada limitação, os faz se verem obrigados e abrir uma Sociedade Limitada com outra 
pessoa.  
 
Como abrir uma Sociedade Limitada Unipessoal 
Para formalizar a abertura de empresa na modalidade SLU, o processo é igual. 
 
Primeiramente, é preciso definir a atividade principal a ser exercida, necessário para determinar a 
alíquota de incidência de impostos e a escolha do melhor regime tributário, por exemplo. 
  
Além disso, como nas outras modalidades, a Sociedade Limitada Unipessoal também precisa ser 
registrada na Junta Comercial. A solicitação do CNPJ na Receita Federal e do alvará de funcionamento na 
Prefeitura também são passos obrigatórios para que a empresa possa exercer suas funções. 
 
A Sociedade Limitada Unipessoal trata-se de um passo importante na economia brasileira e que surge 
como mais um ponto para simplificar o empreendedorismo. 
 
Com isso, o que podemos esperar é um aumento no número de empresas nos próximos anos, além da 
adoção do regime tributário do Simples Nacional. Consequentemente, esse processo de 
desburocratização tende a impactar positivamente na economia nacional e no desenvolvimento do país. 
 
Escrito Por FERNANDO PIGATTI 07/07/2020 
 
https://www.contabeis.com.br/artigos/6174/sociedade-limitada-unipessoal-saiba-mais-sobre-a-
modalidade/ 
 
 
 

Sefaz disponibiliza orientações para consulta e geração de guias de recolhimento de 
tributos. 
                             
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/PublishingImages/guia_guias.jpg?RenditionID=10 
 
A Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo preparou um guia com orientações e 
procedimentos necessários para consulta dos valores e emissão dos principais documentos de 
recolhimento dos tributos estaduais. 
 
Por meio do portal da Sefaz-SP é possível consultar valores e emitir guias para pagamento de débitos 
não inscritos em Dívida Ativa. 
 

https://www.contabeis.com.br/artigos/6174/sociedade-limitada-unipessoal-saiba-mais-sobre-a-modalidade/
https://www.contabeis.com.br/artigos/6174/sociedade-limitada-unipessoal-saiba-mais-sobre-a-modalidade/
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Além de oferecer praticidade e segurança aos usuários, as emissões "on line" de guias de recolhimento 
dos impostos ajudam a eliminar ocorrências de erros de preenchimento, tendo em vista que os 
programas possuem sistema de verificação das informações. 
 
Confira a seguir os detalhes: 
 
ICMS 
Os débitos do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) são recolhidos por meio 
da Guia de Arrecadação de Receitas Estaduais - GARE-ICMS ou Guia Nacional de Recolhimentos 
Especiais - GNRE. 
 
No entanto, alguns códigos de receita do ICMS também podem ser recolhidos por meio do Documento 
de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP -, documento mais moderno e que está 
progressivamente substituindo as receitas atualmente recolhidas por meio de GARE-ICMS e GNRE. 
 
A lista completa das receitas a serem recolhidas por meio de DARE-SP pode ser consultada no Anexo 
Único da Portaria CAT-125, de 09-09-2011. 
 
O objetivo da modernização visa simplificar o processo e torná-lo mais ágil, minimizando erros no 
preenchimento dos dados, uma vez que o preenchimento incorreto ou incompleto das informações 
pode não só dificultar o processo de pagamento das receitas, como também ocasionar a cobrança de 
taxa para retificação das informações aos contribuintes. 
 
Para pagamento de débitos de ICMS declarados em GIA (Guia de Informação e Apuração) e/ou 
parcelados, o contribuinte deve emitir a guia de recolhimento por meio do Posto Fiscal Eletrônico, no 
serviço Conta Fiscal do ICMS e Parcelamento, na opção Valores Atualizados dos Débitos, tornando 
transparente o processo de migração das receitas de GARE-ICMS e GNRE para DARE-SP. 
 
No caso de pagamento de débitos de ICMS apurados em Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM), 
o contribuinte deve acessar o sistema CFAIIM e acionar o comando Pagar gerando o DARE-SP com todos 
os dados preenchidos corretamente. 
 
Para parcelamento de débitos do ICMS, no caso de débitos declarados em GIA, tanto a solicitação 
quanto o deferimento são totalmente "on line", por meio do Posto Fiscal Eletrônico, no serviço Conta 
Fiscal do ICMS e Parcelamento, na aba parcelamento, opção Simular e Contratar. 
 
Já no caso de débitos apurados em Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM), o pedido de 
parcelamento pode ser feito por meio do SIPET, e, após seu deferimento, a consulta e a emissão das 
GAREs para pagamento deverá ser feita via Posto Fiscal Eletrônico. 
 
Mais informações, como por exemplo, quais débitos podem ser parcelados, quantidade de 
parcelamentos permitidos e também como autorizar o débito automático das parcelas, podem ser 
obtidas neste link. 
 
Para as demais receitas de ICMS, os contribuintes devem fazer o acesso através do portal da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento ou diretamente pelo link portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/gare/, podendo 
emitir tanto GARE-ICMS quanto GNRE. 
 
Já a emissão do GARE-ICMS-Importação está disponível no endereço www3.fazenda.sp.gov.br/Simp/. 
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A emissão da guia também pode ser feita via GARE-Aplicativo, através do endereço 
portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/gare/Paginas/Downloads.aspx. 
 
Tanto o "GARE on line" quanto o "GARE-Aplicativo" permitem realizar impressão online das guias e 
também gravar os dados pessoais ou da empresa vinculando-os ao CPF ou CNPJ, sem necessidade de 
preencher todos os campos a cada nova impressão, bastando inserir apenas o número do CPF ou CNPJ. 
 
ITCMD 
O recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 
(ITCMD), referente a heranças ou doações, deve ser realizado por meio do DARE-SP, que deve ser 
emitido no Sistema Declaratório do ITCMD, na página da Sefaz, em 
https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.aspx. 
 
A consulta também pode ser feita via SIPET. 
 
No ano de 2020, a Secretaria automatizou o parcelamento do ITCMD. 
 
A medida visa facilitar os procedimentos para que os contribuintes que possuem débitos do tributo 
possam parcelar os valores de forma totalmente "on line" e é aplicável aos débitos referentes a doações 
ou inventários extrajudiciais de até 200 mil UFESPs (atualmente R$ 5,818 milhões). 
 
Para aderir ao parcelamento, o contribuinte deve acessar sistema pelo link 
https://www3.fazenda.sp.gov.br/CFPARC/Account?auth=0, utilizando a senha do programa Nota Fiscal 
Paulista. 
 
IPVA 
O valor do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), pago anualmente pelos 
proprietários de veículos nos meses de janeiro, fevereiro e março (e março, junho e setembro para os 
caminhões), pode ser consultado em toda a rede bancária ou diretamente no portal da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento, em "Consulta de débitos" 
(ipva.fazenda.sp.gov.br/IPVANET_Consulta/Consulta.aspx). 
 
Para realizar o pagamento do IPVA, basta o contribuinte efetuar o recolhimento nos bancos autorizados 
pelos terminais de autoatendimento, pela internet ou débito agendado, nos guichês de caixa ou outros 
canais oferecidos pela instituição bancária, informando o número do RENAVAM (Registro Nacional de 
Veículos Automotores). 
 
O pagamento também pode ser realizado em casas lotéricas e com cartão de crédito (à vista ou 
parcelado), nas empresas credenciadas à Secretaria da Fazenda e Planejamento. 
 
Em caso de IPVA exigido em Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM) ou de relativo a veículo novo 
(zero quilômetro), o cálculo e a emissão da guia de pagamento do tributo (GARE-IPVA) pode ser gerada 
em ipva.fazenda.sp.gov.br/ipvanet/default.aspx. 
 
PIX 
Já estão em tratativas os ajustes legais, contratuais e sistêmicos que irão em breve permitir o 
pagamento de qualquer DARE-SP via PIX, forma de pagamento por QR code em crescente utilização. 
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Com isto, futuramente será possível que os contribuintes recolham débitos de ICMS, multas, custas 
judiciais e outras taxas via PIX. 
 
Importante 
 
Todas as informações acima se referem a débitos não inscritos em Dívida Ativa. 
 
Contribuintes com débitos inscritos devem realizar consultas e regularizações na página da Procuradoria 
Geral do Estado. 
 
Sefaz disponibiliza orientações para consulta e geração de guias de recolhimento de tributos 
(fazenda.sp.gov.br) 
 
 
 

Governo federal libera mais profissionais para trabalhar aos domingos e feriados; veja 

lista. 
Categorias que antes precisavam de autorização da Secretaria do Trabalho ou de acordos 
coletivos para trabalhar aos domingos e feriados foram liberadas 
 
 Trabalhadores da construção civil estão na lista dos que podem trabalhar aos domingos, conforme 
portaria do governo federal 
 
  
Os trabalhadores de lotéricas, salões de beleza, call center, academias, construção civil e comércio 
varejista no geral estão autorizados a trabalhar aos domingos e feriados, de acordo com portaria do  
governo federal, publicada no "Diário Oficial da União". 
 
As mudanças valem desde 1º de março, e agora já são 122 categorias incluídas. 
 
No entanto, estas regras valem para condições normais de funcionamento da atividade econômica, 
devendo ser respeitados os decretos de isolamento de cada estado. 
 
Remuneração e escala nos fins de semana 
Estes profissionais, quando trabalharem aos domingos, serão remunerados como nos dias de semana, 
além de ter direito a uma folga remunerada na semana seguinte.   
 
Além disso, os trabalhos aos domingos e feriados devem ser organizados em escala de revezamento ou 
folga e cada funcionário deve ter, pelo menos, um domingo de folga por mês.  
 
Para as empresas, a portaria amplia as possibilidades de funcionamento e permite ao patrão escolher 
pagar o funcionário em dobro pelo domingo trabalhado ou conceder uma folga na semana.  
 
O que muda para os trabalhadores  
As categorias profissionais que antes precisavam de autorização da Secretaria do Trabalho ou de 
acordos coletivos para trabalhar aos domingos e feriados agora têm autorização permanente. 
 
Atividades incluídas  
Indústria da cerâmica em geral, excluídos os serviços de escritório  
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Indústria do chá, incluídos os serviços de escritório  
Indústria têxtil em geral, excluídos os serviços de escritório  
Indústria do tabaco, excluídos os serviços de escritório  
Indústria do papel e papelão, no setor de purificação e alvejamento, incluídas as operações químicas 
propriamente ditas e as de supervisão e manutenção  
Indústria química  
Indústria da borracha, excluídos os serviços de escritório  
Indústria de fabricação de chapas de fibra e madeira, excluídos os serviços de escritório  
Indústria de gases industriais e medicinais, excluídos os serviços de escritório  
Indústria de extração de carvão, excluídos os serviços de escritório  
Indústria de alimentos e de bebidas  
Atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência técnica, 
monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos 
em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização  
Indústria de peças e acessórios para sistemas motores de veículos  
Revendedores de tratores, caminhões, automóveis e veículos similares  
Comércio varejista em geral  
Transporte público coletivo urbano e de caráter urbano de passageiros e suas atividades de apoio à 
operação  
Controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre  
Telecomunicações e internet  
Agroindústria  
Prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais  
Atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e suprimento de bens 
minerais  
Assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade  
Academias de esporte de todas as modalidades  
Produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica do 
Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro  
Guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, inflamáveis, 
radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos 
requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios  
Serviço de call center  
Serviço relacionado à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center) para 
suporte de outras atividades previstas na portaria do governo  
Levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, notadamente 
por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações  
Mercado de capitais e seguros  
Unidades lotéricas  
Serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e usadas e de pneumáticos 
novos e remoldados  
Atividades de construção civil  
Governo federal libera mais profissionais para trabalhar aos domingos e feriados; veja lista - Negócios - 
Diário do Nordeste (verdesmares.com.br) 
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Bancária indenizada em R$ 50 mil por assédio e danos morais. 

 
A 11ª Câmara do TRT-15 condenou uma instituição financeira a indenizar em R$ 50 mil por assédio e 
danos morais uma gerente que sofreu tratamento “indigno e desumano” por parte de seus superiores 
hierárquicos, como cobrança de metas de forma abusiva, constrangimento pela exposição da 
trabalhadora diante de seus colegas, entre outros. A decisão manteve, assim, os valores arbitrados pelo 
Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente, que tinha condenado o banco em R$ 10 mil por 
danos morais em três diferentes pedidos da trabalhadora, como por exemplo, a venda obrigatória de 
parte das férias, a prática de transporte de valores e o trabalho durante o período de greve. O colegiado 
entendeu correto, também, o pedido de aumento do valor da condenação original de R$ 10 mil por 
assédio moral, e arbitrou em R$ 20 mil. 
 
Em seu recurso, o banco alegou a impossibilidade de cumulação de pedidos de danos morais pelo 
mesmo fato, mas a relatora do acórdão, a juíza convocada Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues, 
entendeu que no caso “não se trata de cumulação de pedidos pelo mesmo fato, mas, sim, de pedido de 
indenização por danos morais para cada um dos atos alegadamente ilícitos praticados pelo reclamado, o 
que é plenamente admitido”. 
 
Conforme consta dos autos, a trabalhadora exerceu a função de gerente de pessoa física e, depois, foi 
promovida, passando a atuar como gerente com atribuições, entre outras, de prospecção, fidelização e 
venda de produtos. O assédio alegado se comprovou pelo depoimento da testemunha da trabalhadora, 
que confirmou a cobrança de metas feita pelo gerente-geral e também pela superior imediata, que fazia 
pesadas cobranças de maneira constrangedora ao longo do dia, em reuniões realizadas na parte da 
manhã e no fim da tarde, e também por e-mails, whatsapp “ou mesmo aos gritos na agência”. Segundo 
a testemunha, “havia um quadro de funcionários com as respectivas produções e com setas para cima 
ou para baixo, dependendo da função”, e que havia ameaça de dispensa para o empregado que não 
cumprisse as metas. A testemunha patronal confirmou as cobranças de metas ao longo do dia, nas 
reuniões, e até a existência de um quadro “com o nome ou a carteira ou a função do empregado com a 
sua produção”, mas negou que houvesse comparações entre eles, nem ameaça de perda do emprego. 
 
O acórdão afirmou que a conduta do banco “maculava o ambiente laboral” e se revelou “dissonante dos 
padrões normais de comportamento social e desejável em face do ocupante de cargo e função de 
comando”, configurando “abalo moral a conduta abusiva do agressor, de natureza psicológica, que 
atenta contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e que expõe o trabalhador a situações 
humilhantes e constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, à dignidade ou à integridade 
psíquica, que tenha por efeito a ameaça do seu emprego e deteriorando o ambiente de trabalho”. 
 
Também se confirmou a alegação da trabalhadora de que ela era obrigada a vender parte de suas férias, 
ao contrário do que afirmou a empresa ser apenas uma “opção” prevista na legislação trabalhista. A 
proibição de tirar 30 dias de férias, segundo se apurou pelo depoimento da testemunha da empregada, 
era uma “ordem do gerente regional” e que o fundamento era a “produtividade”. Apesar de ser uma 
“escolha livre” da trabalhadora, segundo o reclamado, em seu depoimento pessoal declarou que “não 
sabe citar ninguém na agência que tenha tirado 30 dias de férias”. 
 
O colegiado entendeu que também ficaram comprovadas as alegações da trabalhadora de que fazia 
transporte de valores, exercendo assim função para a qual não tinha sido contratada, e que tivera de 
trabalhar durante greve dos funcionários, sendo impedida pela empresa de exercer o seu direito de 
aderir ao movimento paredista. No primeiro caso, o acórdão afirmou que “a exposição da trabalhadora 
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a risco não contemplado no contrato de trabalho e a proibição legal são fundamentos suficientes a 
ensejar o pagamento de indenização, a título de responsabilidade civil”. 
 
No segundo, tanto o depoimento da testemunha da empregada quanto o da patronal confirmaram as 
alegações da trabalhadora, que foi impedida de aderir à greve, nos dois meses em que ocorriam as 
negociações das convenções coletivas o que, segundo o colegiado, comprovou “o desrespeito da 
reclamada ao direito constitucional de greve da autora”. (Processo 0012188-36.2017.5.15.0115) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região Campinas 
 
 
 

Celular, veículo e notebook fornecidos pela empresa não integram salário de 
economista. 
Segundo a jurisprudência do TST, o fornecimento de equipamentos não repercute no salário. 

 
26/02/21 – A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho afastou a natureza salarial do 
fornecimento de aparelho celular, veículo e notebook a um economista e gerente financeiro da indústria 
petroquímica Kordsa Brasil S.A., de Camaçari (BA). A decisão segue a jurisprudência do TST de que os 
equipamentos fornecidos para a realização do trabalho não configuram o chamado salário in natura, 
ainda que também sejam utilizados para fins particulares. 
 
Remuneração 
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) havia deferido o pedido de integração desses 
benefícios ao salário do profissional. Após analisar depoimento de testemunha, segundo a qual o 
economista podia utilizar o carro aos fins de semana e feriados para fins particulares, o TRT concluiu que 
as utilidades tinham inequívoca natureza salarial. 
 
Segundo o Tribunal Regional, a possibilidade de utilização dos equipamentos para fins particulares 
caracteriza o fornecimento “pelo” trabalho, e não apenas “para” o trabalho. Seria, assim, uma forma de 
remuneração que não é paga em dinheiro. 
 
Salário-utilidade 
O relator do recurso de revista da empresa, ministro Brito Pereira, explicou que, nos termos do artigo 
458, parágrafo 2º, da CLT, a alimentação, a habitação, o vestuário e outras prestações fornecidos 
habitualmente ao empregado, por força de contrato ou costume, são considerados salário in natura, ou 
salário-utilidade. A exceção é quando as utilidades são concedidas para a prestação do serviço.  
 
No caso do economista, o aparelho celular, o veículo e o notebook eram fornecidos para a realização do 
trabalho. De acordo com a Súmula 367 do TST, essas circunstâncias não configuram o salário in natura, 
ainda que os equipamentos possam ser utilizados, também, fora do trabalho, para fins pessoais. 
 
A decisão foi unânime.  
 
(LT/CF) 
 
Processo: RR-99-14.2014.5.05.0131 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
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Alterado rol dos serviços solicitados por meio de Dossiê Digital de Atendimento. 
 
O Ato Declaratório Executivo Cogea nº 1/2021 alterou o Ato Declaratório Executivo Cogea nº 3/2020, 
que enumera os serviços solicitados por meio de Dossiê Digital de Atendimento (DDA), conforme art. 5º 
da Instrução Normativa RFB nº 1.783/2018. 
 
De acordo com as alterações ora introduzidas, os seguintes serviços passam a ficar disponíveis por meio 
do DDA: 
 
a) entrega de Procuração RFB com firma reconhecida em cartório; 
 
b) impugnação de Notificação de Lançamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), 
decorrente de malha fiscal, elaborada no sistema e-Defesa, conforme Portaria RFB nº 5.002/2020; 
 
c) Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) previsto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.911/2019; 
 
d) Regime Especial de Medicamentos previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019; 
 
e) Regime Especial para Câmara de Comercialização de Energia Elétrica previsto na Instrução Normativa 
RFB nº 1.911/2019; 
 
f) Solicitação de desenquadramento do Programa Empresa Cidadã previsto na Instrução Normativa SRF 
nº 991/2010; 
 
g) Suspensão de contribuições para pessoa jurídica preponderantemente exportadora previsto na 
Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019; 
 
h) Suspensão de IPI para pessoa jurídica preponderantemente exportadora previsto na Instrução 
Normativa SRF nº 948/2009; 
 
i) Suspensão de IPI para pessoa jurídica preponderantemente fabricante (simples comunicação) previsto 
na Instrução Normativa SRF nº 948/2009; 
 
j) Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (Recap) previsto na 
Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019; 
 
k) Atestado de Residência Fiscal no Brasil previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.226/2011; 
 
l) Atestado de Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes previsto na Instrução Normativa RFB 
nº 1.226/2011; e 
 
m) Solicitação de trâmite processual prioritário de acordo com o art. 69-A da Lei 9.784/1999. 
 
(Ato Declaratório Executivo COGEA nº 1/2021 – DOU 1 de 12.03.2021) 
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Fonte Editorial IOB 
 
 
 

Coaf – Estabelecidos parâmetros para dispensa da supervisão de empresas do Simples 

Nacional. 
 
A partir de 1º.06.2021, passam a vigorar os novos parâmetros estabelecidos para que se admita, 
conforme o previsto no art. 13 da Resolução Coaf nº 36/2021, a dispensa da aplicação das disposições 
da referida Resolução relativamente aos supervisionados que se enquadrem em categoria de menor 
porte e volume de operações, desde que, mediante justificativa circunstanciada, o supervisionado 
interessado conclua que: 
 
a) se encontra alcançado pelo enquadramento em categoria de menor porte e volume de operações, 
assim considerados os supervisionados nele referidos contemplados pelo Simples Nacional, desde que o 
montante da sua movimentação financeira anual, apurada no ano fiscal precedente considerando o 
somatório dos lançamentos a crédito e a débito em contas de depósito, incluindo as de poupança e de 
pagamento, não ultrapasse o equivalente a duas vezes o valor do limite de faturamento anual 
estabelecido para o enquadramento no regime; e 
 
b) sua avaliação interna de risco, devidamente atualizada, evidencia serem baixos os riscos de lavagem 
de dinheiro, de financiamento do terrorismo e de financiamento de armas de destruição em massa 
(LD/FTP) relacionados a suas atividades. 
 
A conclusão do supervisionado mediante justificativa circunstanciada estabelecidas na referida norma, 
não elide a possibilidade de responsabilização por descumprimento dos deveres de que trata a 
Resolução nº 36/2021, do Coaf, na forma do art. 12 da Lei nº 9.613/1998, mediante processo 
administrativo sancionador em que se assegure às partes interessadas a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, caso se verifique a inconsistência da mencionada conclusão. 
 
Fonte Editorial IOB 
 
 
 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
GANHO DE CAPITAL. VENDA DE IMÓVEL RESIDENCIAL E AQUISIÇÃO DE OUTRO IMÓVEL 

RESIDENCIAL. CONCEITO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. 
 
 
É isento do imposto sobre a renda o ganho auferido por pessoa física residente no Brasil na venda de 
imóveis residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da 
celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de imóveis residenciais localizados no 
País. 
 
 
A fruição da isenção de que trata o art. 39 da Lei nº 11.196, de 2005, na hipótese de aquisição de "casa 
pré-fabricada e terreno onde foi construída, ainda que não seja averbada a construção", a par do 
cumprimento dos demais requisitos previstos nesse artigo, sujeita-se à comprovação de que o imóvel 
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objeto dessa operação destina-se a fins residenciais, segundo as normas disciplinadoras das edificações 
da localidade em que se situar - mediante documentação hábil e idônea. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39; Regulamento do Imposto sobre a 
Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 137; Instrução 
Normativa SRF nº 599, de 28 de novembro de 2005, art. 2º, § 9º. 
  
 
SC Cosit nº 4-2021.pdf 
 
FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 7, DE 04 DE MARÇO DE 2021. 
 
DOU de 11/03/2021, seção 1, página 54 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
  
LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. IMOBILIZADO. INVESTIMENTO. 
RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. 
 
  
Para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ, a receita bruta auferida por meio da exploração 
de atividade imobiliária relativa à compra e venda de imóveis próprios submete-se ao percentual de 
presunção de 8% (oito por cento). 
 
  
Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis vendidos tenham sido utilizados anteriormente 
para locação a terceiros, se essa atividade constituir objeto da pessoa jurídica, hipótese em que as 
receitas dela decorrente compõem o resultado operacional e a receita bruta da pessoa jurídica. 
 
  
A receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, ainda que reclassificados para o ativo 
circulante com a intenção de venda, deve ser objeto de apuração de ganho de capital que, por sua vez, 
deve ser acrescido à base de cálculo do IRPJ na hipótese em que essa atividade não constitui objeto 
pessoa jurídica, não compõe o resultado operacional da empresa nem a sua receita bruta. 
 
  
Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, arts. 11 e 12; Lei nº 
9.430, de 1996, art. 25; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 33, § 1º, II, 'c', e IV, 'c', e 
215, caput e § 14. 
 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
 

RESULTADO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. IMOBILIZADO. INVESTIMENTO. 
RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. 
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Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, a receita bruta auferida por meio da exploração 
de atividade imobiliária relativa à compra e venda de imóveis próprios submete-se ao percentual de 
presunção de 12% (doze por cento). 
  
 
Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis vendidos tenham sido utilizados anteriormente 
para locação a terceiros se essa atividade constituir objeto da pessoa jurídica, hipótese em que as 
receitas dela decorrente compõem o resultado operacional e a receita bruta da pessoa jurídica. 
 
  
A receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, ainda que reclassificados para o ativo 
circulante com a intenção de venda, deve ser objeto de apuração de ganho de capital que, por sua vez, 
deve ser acrescido à base de cálculo da CSLL na hipótese em que essa atividade não constitui objeto 
pessoa jurídica, não compõe o resultado operacional da empresa nem a sua receita bruta. 
 
  
Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, arts. 11 e 12; Lei nº 
9.430, de 1996, art. 29; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 34, caput e § 1º, III, e 215, 
§§ 1º e 14. 
 
  

Assunto: Contribuição para o PIS/PASEP 
 
 
REGIME CUMULATIVO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. RECEITA BRUTA. INCIDÊNCIA. 
  
 
A pessoa jurídica que tem como objeto a exploração da atividade imobiliária relativa à compra e venda 
de imóveis está sujeita à incidência cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP, mediante a aplicação 
das alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), em relação à receita bruta auferida com 
a venda de imóveis próprios, mesmo na hipótese de os imóveis vendidos já terem sido utilizados para 
locação a terceiros em período anterior à venda e, consequentemente, terem sido classificados no ativo 
imobilizado naquele período. 
  
 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1996, arts. 2º e 3º, caput e § 2º, IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
art. 12. 
  
 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
 

  
REGIME CUMULATIVO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. RECEITA BRUTA. INCIDÊNCIA. 
 
  
A pessoa jurídica que tem como objeto a exploração da atividade imobiliária relativa à compra e venda 
de imóveis está sujeita à incidência cumulativa da COFINS, mediante a aplicação das alíquotas de 3% 
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(três por cento), em relação à receita bruta auferida com a venda de imóveis próprios, mesmo na 
hipótese de os imóveis vendidos já terem sido utilizados para locação a terceiros em período anterior à 
venda e, consequentemente, terem sido classificados no ativo imobilizado naquele período. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1996, arts. 2º e 3º, caput e § 2º, IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
art. 12. 
 
FERNANDO MOMBELLI 
 
Coordenador-Geral da Cosit 
 
 
 

Imposto de Renda poderá ser feito nos cartórios. 

 
A Receita Federal, em parceria com a Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais 
(Arpen-Brasil), possibilitou que cidadãos que não possuem acesso digital aos serviços do órgão 
outorguem procuração para uma pessoa de confiança com acesso digital. 
Com a medida, as pessoas poderão solicitar documentos necessários para o preenchimento da 
Declaração Imposto de Renda de maneira virtual. 
 
Para emitir essa procuração o usuário deverá acessar o site da Receita e preencher o documento, 
indicando quais serviços o procurador poderá acessar. 
  
Com o documento preenchido, basta se dirigir ao Cartório de Registro Civil mais próximo, que fará a 
validação do documento e o enviará à Receita. O processo até a liberação do procurador poderá ser 
acompanhado eletronicamente pelo usuário. 
  
Por conta de o processo acontecer pelos cartórios, que estão presentes em todos os municípios do país, 
“esse trabalho colaborativo oferece ótimas perspectivas para a oferta de serviços públicos, 
possibilitando mais alternativas para que a população possa ser assistida pelos serviços prestados pela 
Receita Federal do Brasil”, afirma José Humberto Valentino Vieira, coordenador-Geral de atendimento 
da Receita. 
 
Os cartórios podem cobrar uma taxa de R$14 do solicitante. Os demais serviços feitos, como inscrição 
no CPF realizada no ato do registro de nascimento e cancelamento no caso de óbito, continuarão 
gratuitos. Com informações da assessoria da Arpen-Brasil.  
  
Fonte (Conjur) 
 
 
 

Perdão de dívida não é receita tributável por PIS/Cofins, diz juiz. 
O PIS e a Cofins são tributos que incidem sobre a receita, não no resultado. 
 
Assim, qualquer desconto obtido pelo contribuinte em dívidas negociadas com instituições financeiras 
não deve ser tributável, exceto se for sobre o lucro. 
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Magistrado entendeu que remissão de dívida não é tributável pelo PIS e pela Cofins 
 
 
O entendimento é do juiz Haroldo Nader, da 6ª Vara Federal de Campinas (SP). O magistrado 
suspendeu, em decisão liminar, a exigibilidade das contribuições destinadas ao PIS e à Cofins calculadas 
sobre o perdão de uma dívida negociada com um banco.  
 
No caso concreto, o autor afirmou que embora a Fazenda entenda que a remissão de dívida representa 
receita operacional, sendo portanto tributável pelo PIS e pela Cofins, os descontos obtidos por 
negociação não têm receita como resultado. O juiz concordou.  
 
"É cediço que o PIS e a Cofins se tratam de tributos que incidem sobre a receita, não sobre o 
resultado/lucro. Então, qualquer desconto obtido pelo contribuinte, ainda que negociado, não pode ser 
considerado receita financeira", afirma a decisão. 
 
Ainda segundo o magistrado, a remissão de dívida representa aquilo que o contribuinte "deixou de 
gastar", ou seja, "um abatimento no custo de sua atividade, não tributável exceto pelas exações sobre o 
lucro".  
 
Perdão 
 
 
Atuou no caso defendendo o contribuinte o advogado Eduardo Galvão, do GBA Advogados. 
 
Segundo explicou à ConJur, a decisão, ainda que liminar, é um marco para a discussão sobre a incidência 
de PIS e Cofins em descontos concedidos por instituições financeiras.  
 
"O que defendemos na ação é que o conceito constitucional de receita (cuja definição já foi analisada 
pelo Supremo Tribunal Federal no RE 606.107) não é equivalente ao conceito contábil, utilizado pela 
Administração Fazendária para sustentar que incide PIS e Cofins sobre o denominado 'perdão de 
dívida'", disse.   
 
De acordo com Galvão, a contabilidade não subordina a tributação, ainda que possa ser tomada como 
ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos.  
 
"Partindo dessa premissa, o 'resultado estrutural positivo', decorrente da diminuição do passivo advindo 
do perdão da dívida, não se enquadra no conceito constitucional de receita, precisamente por não 
envolver um novo direito que aumenta positivamente e se incorpora ao patrimônio do devedor 
beneficiado", prossegue.  
 
Assim, conclui o advogado, "por não se originar de venda de mercadorias, prestação de serviços, ou 
seja, por não se originar de atividade-fim da pessoa jurídica beneficiada, o perdão da dívida não pode 
estar sujeito ao Pis e Cofins".  
 
Clique aqui para ler a decisão 
Processo  5002526-13.2021.4.03.6105 
 
Revista Consultor Jurídico 
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Acordo coletivo pode prever o pagamento parcelado de verbas trabalhistas 
rescisórias. 

 
Quando houver um acordo homologado entre a empresa e o sindicato dos empregados que permita o 
pagamento parcelado das verbas rescisórias, é indevida a multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Com esse entendimento, a Segunda Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho de Goiás (TRT-18) negou provimento ao recurso de uma trabalhadora que 
pretendia receber a multa por atraso no pagamento de verbas rescisórias. 
 
De acordo com o recurso, uma empresa dispensou coletivamente vários funcionários e, por isso, 
celebrou um acordo com o sindicato dos empregados. Esse ajuste foi homologado judicialmente e com 
anuência do Ministério Público do Trabalho de Goiás (MPT-18), sendo que um dos itens foi o pagamento 
parcelado das verbas rescisórias dos trabalhadores. 
 
O relator, desembargador Geraldo Nascimento, ao apreciar o recurso, ponderou que a alegação da 
trabalhadora para receber a multa por atraso foi a ocorrência da quitação das verbas rescisórias de 
forma parcelada e, por isso, teria havido atraso. 
 
O relator salientou não haver vedação legal para que, por meio de acordo coletivo válido, seja 
estipulado o pagamento parcelado das verbas rescisórias em prazo superior ao da lei. Ele apontou 
jurisprudência do TRT-18 e do TST no sentido de que o direito dos empregados ao pagamento das 
verbas trabalhistas, conforme o artigo 477 da CLT e seus parágrafos, não se enquadra como direito de 
indisponibilidade absoluta, “mostrando-se plenamente possível a sua transação por meio de 
instrumento de negociação coletiva”. 
 
Por fim, o desembargador manteve a sentença que indeferiu a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. 
 
Processo: 0010390-66.2020.5.18.0013 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região Goiania, por Cristina Carneiro 
 
 
 

Lockdown de volta: direitos e deveres de trabalhador e empregador durante a crise na 
saúde. 
O agravamento nos casos de contaminação e óbito no país trouxeram de volta o 
endurecimento do isolamento. 
 
Como ficam os trabalhadores nesse cenário? 
 
Poucos dias após completar um ano do primeiro caso de coronavírus, o Brasil atravessa um de seus 
piores momentos com relação à pandemia. 
 
A média móvel de mortes por Covid-19 chega a 1.223 por dia e em diversos estados do país a rede de 
saúde está a um passo do colapso. O cenário trouxe de volta o endurecimento de medidas restritivas e a 
interrupção de diversos setores da economia. 
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Como fica a proteção dos trabalhadores nesses casos? Mesmo os que atuam em serviços essenciais?  
 
O advogado Sérgio Vieira aponta que o Direito do Trabalho precisou se adequar à pandemia, sendo que 
flexibilizações e ajustes precisaram ser realizados. 
 
No que diz respeito ao retorno do lockdown, o cenário se mostra parecido ao que ocorreu em março do 
ano passado. 
 
Aos que se encaixam, o teletrabalho volta a ser uma alternativa, assim como redução na carga horária e 
suspensão de contrato.  
 
"É fato que nem todas as modalidades de trabalho são passíveis de atuação em home office. 
 
Nesses casos, por exemplo, um trabalhador pertencente ao grupo de risco que for convocado ao 
trabalho, sendo ele essencial, e não comparecer por medo de contrair a doença, pode ser demitido por 
justa causa", alerta.  
 
Nessa conjuntura, o que o empregador dos serviços essenciais pode e deve fazer é adequar o local de 
trabalho para o atendimento de todas as garantias de proteção sanitária postuladas como prevenção. 
 
"Caso o ambiente não ofereça as garantias recomendadas e os aparelhos de proteção necessários ao 
trabalhador, o afastamento do trabalhador passa a ser legítimo", pondera o advogado.   
 
No que diz respeito ao desconto de salário, Sérgio Vieira aponta que o trabalhador possui uma série de 
direitos resguardados. 
 
"Em caso de interrupção das atividades e consequentemente do faturamento da empresa, como nos 
casos de lockdown que vemos atualmente, o contratante pode ou suspender o contrato de trabalho, ou 
reduzir a carga horária. 
 
Nesses casos, o Governo Federal deve conceder estabilidade provisória do trabalhador, suprindo com 
base no valor do seguro-desemprego", explica Sérgio Vieira.  
 
Em caso de falta para realização de exames por suspeita de Covid-19, o trabalhador é resguardado pelo 
atestado médico. 
 
"É válido lembrar que segundo a medida provisória MP 927/2020, a Covid-19 não é considerada uma 
doença do trabalho e não gera estabilidade. Portanto, caso haja demissão sem justa causa nesse 
período de crise sanitária, o trabalhador receberá os direitos que usufrui em contexto normal como 
saldo de salário, 13º salário proporcional, saque do FGTS e assim por diante", garante Sérgio. 
 
Lockdown de volta: direitos e deveres de trabalhador e empregador durante a crise na saúde - Economia 
- Estado de Minas 
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Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais. 

 
https://orsalescontabilidade.com.br/wp-content/uploads/2021/03/Declaracao-de-informacoes.png 
  
 
A DEFIS, Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais, é utilizada para informar à Receita 
Federal dados econômicos, sociais e fiscais das empresas optantes pelo Simples Nacional. Ela também 
comunica e comprova ao Governo Federal quais tributos foram recolhidos. 
 
  
As empresas que precisam apresentá-la: todas as tributadas pelo Simples Nacional (exceto MEI), ou seja, 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que inativas (sem faturamento no ano-
exercício anterior ou alterações patrimoniais). 
 
  
O que é o Simples Nacional? 
  
Só para deixar mais claro, o Simples Nacional é um regime de tributação criado em 2006, especialmente 
para facilitar a vida das micro e pequenas empresas. 
  
 
O Documento de arrecadação para essa categoria  é o DAS (Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional) uma guia única onde é composta por vários impostos. Esse regime oferece diversas vantagens 
para os empreendedores, incluindo as tabelas de alíquotas reduzidas. 
 
  
Sabendo de tudo isso, se a sua empresa é participante do Simples Nacional, você deve emitir a DEFIS. 
Mas para que a Receita Federal verifique sua situação, é preciso informar alguns dados, tais como: 
 
 
·        Ganhos de capital; 
 
·        Total de despesas; 
 
·        Lucro contábil, caso se aplique; 
 
·        Dados pessoais e rendimento dos sócios; 
 
·        Número de empregados no início e no final do período que contempla a declaração; 
 
·        Saldo bancário, ou em caixa, do início e do final do período que contempla a declaração; 
 
·        Mudança de endereço, caso tenha ocorrido. 
 
Consequências de não entregar a declaração 
  
Essa obrigação acessória não prevê multa por atraso na entrega de acordo com o art. 66, §1º, da 
Resolução CGSN nº 94, de 2011, no entanto, as apurações mensais dos períodos a partir de março de 
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cada ano no sistema PGDAS-D só poderão ser geradas após a entrega da DEFIS referente ao ano 
anterior. 
  
O não pagamento do DAS pode acarretar diversos transtornos, como inscrição na Dívida Ativa, a 
Exclusão da Inscrição no Simples Nacional e até a perda do CNPJ. 
 
  
A entrega da declaração é feita pelo próprio site do Simples Nacional. Para isso, utiliza-se o certificado 
digital da empresa, código de acesso ou procuração eletrônica. 
 
O prazo de entrega da DEFIS é até 31 de março do ano subsequente ao período abrangente que será 
declarado. Por isso é muito importante que as documentações estejam em dia, pois todas as 
informações declaradas, serão obtidas através de seus demonstrativos contábeis. 
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   
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Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal das 19:00 às 21:00 horas 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 
5.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
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Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sexta Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube)  

 

5.05 CURSOS ON-LINE 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

MARÇO/2021 

               

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO 
 

SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR(A) 

 
15 Segunda Redução dos 

benefícios 
fiscais do ICMS 

Das 

09,00 
às 

13,00  

R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio 

Sérgio 

18 e 

19 

Quinta e 

sexta 

Analista e 

assistente fiscal 

abordagem e 
revisão do 

ICMS, IPI, ISS, 
PIS e COFINS 

Das 

14,00 

às 
18,00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner 

Camilo 

22 Segunda Antecipação 

Tributária 
Portaria CAT 

54/2020 

Das 

09,00 
às 

13,00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio 

Sérgio 

24 Quarta Declaração do 
Imposto de 

Renda das 
Pessoas Físicas 

Das 
09,00 

às 
18,00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner 
Mendes 

25 Quinta Diferencial de 

Alíquotas ICMS 
– Operações 

com 
contribuintes 

Das 

14,00 
às 

18,00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 Dulcinéia 

Lopes dos 
Santos 

29  Segunda Oficina 

Alterações de 
Atos Societários  

Das 

09,00 
às 

13,00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 Francisco 

Motta da 
Silva 

31 Quarta Instrumentos 

Financeiros  

* * 

Das 

09,00 

às 
13,00 

R$ 180,00 R$ 360,00 4 Nabil 

Mourad 

*Programação sujeita a alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
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5.06  FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
 

 


